
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

Referência: SEIEA-031/2025-RC Processo
SEI: 01340.003250/2025-70 Versão: 1

Coordenação: CGGO Unidade: SEIEA Sigla EDT: GFOA

Requisitante: Joao Valdecir Bento Ramal: 7659 / 6121 SIAPE: 1356730

Resp/Fiscal do Contrato: Joao Valdecir
Bento Ramal: 7659 / 6121 SIAPE: 1356730

Gerente Téc: Ramal: SIAPE:

Resp/Fiscal do Contrato
Substituto: Valter Guska Ramal: 6111 / 6121 SIAPE: 1154642

DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor Total
Estimado

R$ 49.500,00

PTRES

172523

PI

2000000B-
03

Fonte

1000

Natureza da Despesa

339039

Item de
despesa

145

Item Código Descrição do Material Subitem Unidade Quant.
Valor
Unitário
(R$)

1 7442

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
ANÁLISE E TRATAMENTO DE ÁGUA, COM
FORNECIMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS
PARA O TRATAMENTO, QUE CONFIRA O
RESULTADO ESPERADO.

51 SV 12.00 R$
4.125,00

Possíveis Fornecedores Finalidade Observações



  Contratação de empresa
especializada para
tratamento químico do
sistema de água potável
do INPE - Instituto
Nacional de Pesquisas
Espaciais (INPE) da
unidade de São José dos
Campos – SP.

Valor ano 2025: 28.875,00
Valor ano 2026: 20.625,00

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Aprovação - Titular Imediato: Lilia de Sá
Silva

SIAPE: 1357189

Aprovação - Titular Nível A: Naoto Shitara

SIAPE: 0664892

Autorização - Responsável pelo Plano
Orçamentário: Raul Ferreira Da Silva Junior

SIAPE: 2796948

Há Disponibilidade Orçamentária - SEPOR

(Vide assinatura eletrônica)

O conteúdo deste documento foi gerado no SIPLAN em 14/05/2025 às 14:56:41

Documento assinado eletronicamente por Lília de Sá Silva, Chefe do Serviço de Infraestrutura
Administrativa, em 16/05/2025, às 13:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Naoto Shitara, Coordenador-Geral de Gestão
Organizacional substituto, em 19/05/2025, às 08:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior, Coordenador de
Administração, em 19/05/2025, às 09:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcela de Fátima Nascimento de Macedo Torres,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 20/05/2025, às 15:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12808818 e o código CRC 5D714866.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI nº 12808818

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

 

PREVISÃO LEGAL

Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de licitações e contratos
administrativos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda ...

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): GPEMA/SEIEA/COADM/CGGO
Responsável pela Demanda: João Valdecir Bento Matrícula/SIAPE: 1356730
E-mail: valdecir.bento@inpe.br Telefone: (12) 3208-7659

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Contratação de empresa especializada para tratamento químico do sistema de água potável do INPE - Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) da unidade de São José dos Campos – SP.
 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Objetivo Estratégico:

Consta no Plano Diretor 2022/2026 do INPE o Objetivo Estratégico OE-4: Recuperar e
aprimorar a capacidade institucional adequada, em termos de recursos humanos,
orçamentários, de infraestrutura científica, tecnológica e administrativa, e de tecnologia
da informação e comunicação.

Objetivo Setorial: Prover água potável para o INPE, em conformidade com as legislações vigentes.
Justificativa
 
A justificativa para a contratação está nos requisitos estabelecidos para a potabilidade da água para consumo
humano, estabelecidos pela Portaria GM/MS 888/2021 e Resolução SS65 da Secretaria de Saúde do Estado de São
Paulo, o que implica na necessidade de tratamento químico da água.
 
O INPE – Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, localizado em São José dos Campos não é provido pelo sistema
de abastecimento de água da SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo. Desde a sua
fundação o Instituto faz uso de toda sua água consumida proveniente de dois poços tubulares profundos situados
em sua área.



De acordo com a Instrução Técnica DPO Nº 08, de 30/05/2017, em complementação à Portaria DAEE nº
1.630, de 30/05/2017, no seu item cinco na alínea “g”, procedimentos gerais, instrui que:

“Todos os estudos desenvolvidos para a implantação do
empreendimento relacionados com os usos e interferências em recursos
hídricos devem ter como responsável técnico um profissional, uma
empresa ou uma instituição habilitada para a sua execução, obrigando-se
o usuário a manter em seu poder o respectivo documento de
responsabilidade técnica, bem como toda documentação produzida,
apresentando ao DAEE (novo SP Águas) durante fiscalizações ou quando
solicitado. ”

Deste modo, se faz necessária à contratação de uma empresa especializada para prover os produtos
necessários ao tratamento da água, bem como um responsável técnico, com inscrição no CRQ – Conselho
Regional de Química;

Este responsável técnico irá determinar as dosagens dos produtos e representará o INPE junto à
Vigilância Sanitária e o Sistema Siságua.

 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA
Quantidade

Serão contratados 01 serviço mensal de tratamento de água, pelo período inicial de 12 meses, prorrogáveis por até
10 anos.

 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO
Os serviços devem se iniciar em até dez dias úteis após a data de assinatura do contrato ou outro instrumento que o
substitua.
 

 

ALINHAMENTO AO PCA

Nº do item Ano do Plano de Contratações Anual -
PCA Descrição do item

877 2025 Classe/Grupo: 943 - SERVIÇOS DE SANEAMENTO E
SERVIÇOS SIMILARES

 

RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO

Servidores: Matrícula SIAPE: CPF Lotação

Lilia de Sá Silva 1357189 ***.306.836-**
SEIEA (Serviço de
Infraestrutura
Administrativa).

João Valdecir Bento 1356730 ***.944.006-** Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção.

Carlos Eduardo Andrade
Lemonge  1488924 ***.428.368-** Grupo Permanente de

Engenharia e Manutenção



 

ASSINATURA

1. Este documento deverá ser assinado por todos os servidores indicados para a equipe de planejamento e para
a fiscalização.

2. Este documento deverá ser assinado pela autoridade competente da unidade requisitante
3. Quando o pedido advier da CGRL, deverá ser enviado para ciência do Coordenador-Geral de Recursos

Logísticos- CGRL.

 

Documento assinado eletronicamente por João Valdecir Bento, Presidente do Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção, em 15/05/2025, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lília de Sá Silva, Chefe do Serviço de Infraestrutura
Administrativa, em 16/05/2025, às 13:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Andrade Lemonge, Membro do Grupo
Permanente de Engenharia e Manutenção, em 16/05/2025, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12808666 e o código CRC 6F655F85.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI nº 12808666

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração

Serviço de Infraestrutura Administrativa
Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção - GPEMA

 

DESPACHO

Processo nº: 01340.003250/2025-70
Referência: Contratação de empresa especializada para tratamento de água potável para a unidade de
SJC.
 
Interessado: João Valdecir Bento
Assunto: Dispensa do ETP – Estudo Técnico Preliminar
 

 

Esclarecemos para os devidos fins, que o ETP não foi elaborado para a presente licitação, tendo amparo
no seguinte artigo da IN SEGES Nº58, de 8 de Agosto de 2022:

 

Art. 14. A elaboração do ETP:

 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de
2021; e

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de
prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

 

No caso deste processo, o amparo legal está no inciso II, do art.75 da Lei 14.133/2021.

 

 

(assinado eletronicamente)
João Valdecir Bento

GPEMA/SEIEA
SIAPE: 1356730

 

São José dos Campos, 06 de maio de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por João Valdecir Bento, Presidente do Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção, em 15/05/2025, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12808699 e o código CRC 5396B61B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12808699

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
 

ANÁLISE DE RISCOS
 

SERVIÇO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
 

PROCESSO 01340.003250/2025-70
 

INTRODUÇÃO

Tendo em vista que a Análise de Riscos irá descrever e avaliar as ameaças que possam vir a comprometer
o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser tratadas, ela
permeará todo processo de Contratação.

 

FASE DE ANÁLISE

(X) PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO  FORNECEDOR

 

RISCO 01 - BAIXA QUALIDADE DOS DOCUMENTOS DO PROCESSO

Probabilidade: (x) Baixa         ( ) Média         ( )Alta

Impacto: ( ) Baixo         ( ) Médio         (x)Alto

ID Dano

1. Não alcançar o objetivo da contratação.

2. Prejuízo para a Administração Pública em  termos de   economicidade, melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros  disponíveis.

ID Ação Preventiva Responsável

1. Capacitar a equipe que elabora as especificações.  COADM

2. Consultar o mercado. Equipe Técnica

3. Analisar  processos  semelhantes e bem sucedidos executados
por outros órgãos. Equipe Técnica

ID Ação de Contingência Responsável

1. Revisar o processo antes da publicação Equipe técnica e
GIPRO



2. Corrigir erros de especificação técnica no Termo de Referência. Equipe Técnica

3. Cancelar o processo de contratação em caso de erros
insanáveis. Setor de Compras

4. Reiniciar o processo de contratação. Equipes envolvidas

 

RISCO 02 - ATRASO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Probabilidade: ( )Baixa           (x) Média        ( )Alta

Impacto: ( )Baixa           ( )Média          ( x )Alta

ID Dano

1. Demora na obtenção dos serviços.

ID Ação Preventiva Responsável

1. Cumprir cronograma do processo  de  contratação. Equipes
envolvidas

ID Ação de Contingência Responsável

1.
Monitorar a tramitação dos documentos do processo,
alertando os setores responsáveis sobre o cumprimento
dos prazos.

Área
requisitante

 

RISCO 03 - QUESTIONAMENTOS PELA ÁREA DE COMPRAS

Probabilidade: ( )Baixa            (x) Média        ( )Alta

Impacto: ( )Baixa            (x) Média         () Alta

ID Dano

1. Demora na obtenção dos serviços.

2. Retrabalhos processuais.

ID Ação Preventiva Responsável

1. Revisar e corrigir, se necessário, a documentação do processo. Equipe Técnica e
GIPRO

2. Consultar o setor de Compras em eventuais dúvidas. Equipe Técnica

ID Ação de Contingência Responsável



1. Reelaborar documentos conforme orientações do setor de
Compras. Equipe Técnica

 

RISCO 04 - QUESTIONAMENTO PELOS LICITANTES

Probabilidade: ( x )Baixa            () Média        ( )Alta

Impacto: ( )Baixa           (x) Média         ( ) Alta

ID Dano

1. Atraso no processo de contratação.

2. Possibilidade de cancelamento do processo.

ID Ação Preventiva Responsável

1. Conferência detalhada dos documentos do processo de
aquisição e da licitação.

Equipe Técnica e Setor
de Compras

ID Ação de Contingência Responsável

1.
Revisar os itens questionados dos documentos do processo
de contratação quanto aos itens relevantes frisados pelo
licitante.

Equipe Técnica e Setor
de Compras.

 

RISCO 05 - LICITAÇÃO DESERTA

Probabilidade: (x)Baixa          () Média          ( )Alta

Impacto: ()Baixa            ()Média           (x) Alta

ID Dano

1. Não contratação do objeto.

ID Ação Preventiva Responsável

1. Identificar potenciais fornecedores durante a etapa de consulta e
cotação de preços. Equipe Técnica

2. Certificar-se de que o escopo de fornecimento e preços estimados
estão de acordo com a realidade de mercado. Equipe Técnica

ID Ação de Contingência Responsável

1. Análise da causa e definição das ações necessárias para que ocorra a
contratação.

Setor de
Compras

 



RISCO 06 - CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR INAPTO À EXECUÇÃO DO OBJETO

Probabilidade: ( ) Baixa         (x ) Média         ( )Alta

Impacto: ( ) Baixo         ( ) Médio         (x)Alta

ID Dano

1. Baixa capacidade de entrega dos itens licitados com eficiência e qualidade.

ID Ação Preventiva Responsável

1.
Incluir requisitos técnico-administrativos no Termo de Referência
e em outros documentos onde for cabível, que objetivem a
contratação de serviços com a qualidade esperada.

Equipe Técnica

ID Ação de Contingência Responsável

1. Examinar detalhadamente a documentação de habilitação da
licitante antes de aprova-la.

Equipe Técnica e
Setor de Compras

2. Realizar diligências sobre as informações apresentadas pela
licitante.

Equipe Técnica e
Setor de Compras

 

(X) GESTÃO DO CONTRATO

 

RISCO 07 - DESCONFORMIDADES NA EXECUÇÃO DO OBJETO

Probabilidade: ( )Baixa           (x) Média        ( ) Alta

Impacto: ( )Baixa           ( ) Média          (x) Alta

ID Dano

1. Não atendimento ao objeto contratual, seja em prazo de execução e/ou qualidade
esperada.

ID Ação Preventiva Responsável

1. Definir claramente os critérios de qualidade a serem
verificados nos produtos e serviços entregues. Equipe Técnica

2. Prever procedimentos de recusa dos produtos e serviços,
caso não atendam aos critérios estabelecidos. Equipe Técnica

3. Especificar glosas e sanções passíveis de serem aplicadas à
contratada. Equipe Técnica

4. Aplicar o IMR (instrumento de Medição de Resultados), para
controle da execução dos serviços. Equipe Técnica



ID Ação de Contingência Responsável

1. Aplicar glosas, sanções e rescisão contratual, se for o caso. Fiscais, gestores, SEGCC
e COADM.

 

RESPONSÁVEL / RESPONSÁVEIS

I - João Valdecir Bento, Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção, SIAPE: 1356730.

II - Carlos Eduardo Andrade Lemonge, Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção, SIAPE: 1488924.

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Valdecir Bento, Presidente do Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção, em 15/05/2025, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Andrade Lemonge, Membro do Grupo
Permanente de Engenharia e Manutenção, em 16/05/2025, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12834850 e o código CRC 24D02C6B.

 
AVISO

Para ser considerada válida, esta Análise de Riscos deverá conter as assinaturas eletrônicas dos
servidores indicados, nos termos da Instrução Normativa nº 04, de 11 de setembro de 2014, como
Integrante Técnico, Integrante Requisitante e Integrante Administrativo da Equipe de Planejamento da
Contratação.

 
Referência: Processo nº 01340.007135/2024-93 SEI nº 12355492

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Termo de Referência 52/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

52/2025 240106-INSTIT.NAC.DE PESQ.ESPACIAIS-S.J.
CAMPOS - MCT

JOAO VALDECIR 
BENTO

19/05/2025 00:22 (v 
7.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

01340.003250
/2025-70

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 01340.003250/2025-70)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa especializada para tratamento químico da água do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) da unidade de São José dos Campos – SP,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Contratação de 
empresa especializada 
para tratamento 
químico e controle de 
qualidade de água 
potável, 
compreendendo 
aplicação de 
hipoclorito de sódio e 
inibidor de corrosão.

14150 SV 12 R$ 4.125,00 R$ 
49.500,00

 

1.2.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato 
ou outro instrumento que o substitua, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os serviços contratados são para
a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou
prolongadas, conforme definido no art. 6°, XV da Lei n° 14.133, de 2021, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa.

1.5. Em complementação ao item anterior, as condições de potabilidade da água precisam ser
sempre mantidas para atendimento à legislação vigente.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação para a contratação está nos requisitos estabelecidos para a potabilidade da água
para consumo humano, estabelecidos pela Portaria GM/MS 888/2021 e Resolução SS65 da Secretaria
de Saúde do Estado de São Paulo, o que implica na necessidade de tratamento químico da água.

2.2. O INPE -  Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, localizado em São José dos Campos não é
provido pelo sistema de abastecimento de água da SABESP – Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo. Desde a sua fundação o Instituto faz uso de toda sua água consumida
proveniente de dois poços tubulares profundos situados em sua área.

2.3. De acordo com a Instrução Técnica DPO Nº 08, de 30/05/2017, em complementação à Portaria
DAEE nº 1.630, de 30/05/2017, no seu item cinco na alínea “g”, procedimentos gerais, instrui que: 

     “Todos os estudos desenvolvidos para a implantação do empreendimento relacionados com os usos
e interferências em recursos hídricos devem ter como responsável técnico um profissional, uma empresa
ou uma instituição habilitada para a sua execução, obrigando-se o usuário a manter em seu poder o
respectivo documento de responsabilidade técnica, bem como toda documentação produzida,
apresentando ao DAEE (atual SP Águas) durante a fiscalizações ou quando solicitado."

2.4.  Deste modo, se faz necessária a contratação de uma empresa especializada para prover os
produtos necessários ao tratamento da água, bem como um responsável técnico, com inscrição no CRQ
ou CREA;

2.5. Este responsável técnico irá determinar as dosagens dos produtos e representará o INPE junto à
Vigilância Sanitária e o Sistema SISÁGUA.

2.6.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:      

 

ID PCA no PNCP: 01263896000164-0-000008/2025;
Data de publicação no PNCP: 10/05/2024;
Id do item no PCA: 877;
Clase/Grupo: 943 - SERVIÇOS DE SANEAMENTO E SERVIÇOS SIMILARES;
Identificador da Futura Contratação: 240106-180/2025.

2.7. Item PPD: 149
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução compreende a contratação de empresa especializada para o tratamento
químico da água potável do INPE (volume médio mensal aproximado: 4.500m³),
compreendendo:

3.1.1. Aplicação de hipoclorito de sódio 10~12% (referência: HAP2002));

3.1.2. Aplicação de inibidor de corrosão aço-carbono (referência: Phoslan);

3.1.3. Visita técnica quinzenal para controle e reposição dos produtos;

3.1.4. Análise físico-química da água (cloro residual livre e inibidor de corrosão) com coletas a 

cada visita técnica;

3.1.5 Verificação dos equipamentos de dosagem.

3.1.6. Fornecimento de duas bombas dosadoras em comodato (alimentação 220VAC);

3.17. Caso algum dos materiais/equipamentos apresente defeito, deverá ser substituído 

imediatamente, para não interromper o tratamento;

3.1.8. Lançamento dos dados mensais de qualidade da água no SISÁGUA;

3.1.9. Recolhimento de ART ou RRT por parte da empresa ou do responsável técnico pelo 

tratamento.

3.1.10. Instruções para equipe técnica da Contratante para acompanhamentos diários do tratamento 

da água e medições diárias do cloro residual.

3.1.11. Instruções para equipe técnica da Contratante para medição semanal da turbidez da água.

ndice de cloro residual livre : 0,2 mg/L a 2 mg/L em todos os 3.1.12. Manter o í

pontos de consumo. As medições serão feitas em pontos aleatórios, em especial, 
nos mais distantes do reservatório principal de abastecimento.

 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Não foram encontradas orientações específicas sobre sustentabilidade para o objeto em questão, que trata apenas da cloração 
da água, no Guia de Contratações Sustentáveis da AGU, 7º Edição, Outubro/2024.

4.2. Por tratar-se de aplicação de produtos para manutenção da potabilidade da água, os seguintes critérios deverão ser adotados:
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4.2.1. Todos os produtos para o tratamento, a serem utilizados deverão vir acompanhados da FISPQ 
(Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos).

4.2.2. Todos os produtos aplicados no tratamento, deverão ter aprovação Lars/NSF.

4.2.3. Todos os produtos aplicados no tratamento, deverão ter a declaração de que os produtos 
atendem os padrões para consumo humano.

4.2.4. Todos os produtos deverão ser adquiridos de fabricantes legalmente regularizados perante as 
autoridades sanitárias e outros órgãos de controle, como, por exemplo, o CTF do IBAMA. A contratada 
deverá apresentar o certificado de regularidade do fabricante, antes da aplicação do produto.

4.2.3. A contratada deverá ter todos os cuidados necessários com o manuseio dos produtos;

4.2.4. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários para a execução dos serviços.
 

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantida da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
por se tratar de uma contratação de pequeno vulto, com pagamentos mensais após entrega total do 
objeto. Além disso a contratação é sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, o que impõe menor risco à 
Administração.

 

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. Mas caso 
o licitante julgue viável fazê-lo, poderá agendar através do e-mail secretaria.sem@inpe.br.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: até o 10° (décimo) dia útil após a data de assinatura do
contrato ou outro instrumento que o substitua;

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços: No mínimo uma visita técnica quinzenal para
reposição dos produtos e controle do residual do cloro livre e inibidor de corrosão;

5.1.3. Emissão do relatório gerencial mensal, abordando resultados do tratamento, problemas e
soluções;

5.1.4. O relatório deverá ser entregue até o dia 15 de cada mês.

5.1.5. Executar o controle sobre a qualidade dos produtos utilizados no tratamento.
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Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de um engenheiro químico ou sanitarista
ou técnico químico devidamente registrados no CRQ (Conselho Regional de Química) ou CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura).

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços:

 

DATA EVENTO RESPONSÁVEL

Dia D .       Assinatura do Contrato INPE / Contratada

Dia D + até  10 

dias úteis após 

assinatura do 

contrato.

.       Início da prestação dos 

serviços (I)

Contratada

Início dos serviços +

15 dias

.       Visita técnica para 

reposição dos produtos e 

medições em campo.

Contratada

Início dos serviços + 

30 dias

        Entrega do relatório 

gerencial mensal.

Contratada

Recebimento do 

relatório + 5 dias.

        Emissão do Aceite 

Provisório.

INPE

Aceite provisório + 

5 dias.

        Emissão do Aceite 

Definitivo.

INPE

 

 

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados na unidade do INPE, localizada na Av. dos Astronautas, 1758 – 
Jd da Granja – São José dos Campos (SP).

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Das 8h às 17h30, nos dias em que as visitas
técnicas forem realizadas.

Rotinas a serem cumpridas

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas:

5.3.2 Visitas quinzenais ao campus;
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5.3.3 Medição do residual de cloro e inibidor de corrosão, durante as visitas. Os residuais deverão 
estar de acordo com o previsto na legislação vigente (0,2 mg/L à 2 mg/L);

5.3.4 Entrega dos relatórios gerenciais mensais;

5.3.5 Lançamento mensal dos dados do sistema SISÁGUA.

 

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades , 
promovendo sua substituição quando necessário:

5.5 Os quantitativos previstos de produtos a serem aplicados são, com base em experiências anteriores 
e acompanhamento do consumo de água (média 4.500 m³/mês), estão na tabela a seguir:

 

Produto Função Embalagem (kg) NCM Consumo kg/mês

HAP 2002 

(referência)

Hipoclorito de sódio 

(10~12%)

20 2801.10.00 55

PHOSLAN 

(referência)

Inibidor de corrosão 

aço-carbono

30 2835.39.90 20

5.6. Duas bombas dosadoras (comodato) – vazão das bombas a ser definida pela Contratada. Os 
pontos de alimentação e acionamento para as bombas já estão prontos;

5.7. Fornecimento dos reagentes DPD para análise diárias do cloro residual livre, para um total 
aproximado de  90 testes/mês

5.8. Todos os produtos para o tratamento, a serem utilizados deverão vir acompanhados da FISPQ 
(Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos).

5.9. Todos os produtos aplicados no tratamento, deverão ter aprovação Lars/NSF.

5.10. Todos os produtos aplicados no tratamento, deverão ter a declaração de que os produtos atendem 
os padrões para consumo humano.

5.11. O INPE fornecerá dois tanques de Polietileno de 100 litros para colocação dos produtos.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

     5.12.1 Os serviços serão prestados na unidade sede do INPE em São José dos Campos (SP);

    5.12.2 As despesas com as visitas técnicas quinzenais e reposição dos produtos serão por conta da 
contratada; 
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5.12.3  As despesas com os kits de testes de residual de cloro livre e inibidor de corrosão, a serem realizadas 
quinzenalmente serão por conta da contratada;

5.12.4 Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias após emissão da NF, emitida a cada mês, 
em relação aos serviços prestados no mês anterior.

 Especificação da garantia do serviço (art. 40 §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização Técnica

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.( Lei n° 14.133, de 2021, art 117,  § 1° e

);Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III)

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art.22, VII).

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do6.13. 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

6.14. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

 

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022)

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246,
de 2022, art. 21, III).

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art 21, VI).

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

6.17.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.17.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho,
conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto nº 12.174/2024;

6.17.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho,
Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, juntamente com o Instrumento de
Medição de Resultados (IMR);

7.1.1  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou



UASG 240106 Termo de Referência 52/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

10 de 29

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.1.1.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. Realização das visitas quinzenais para reposição dos produtos e medição dos residuais de
cloro e inibidor de corrosão;

7.2.2. Emissão dos relatórios gerenciais mensais.

7.2.3. Comprovação do lançamento dos dados da qualidade da água no Siságua;

7.2.2. A aceitação será única e contemplando a realização das duas tarefas acima.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.

7.4. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n°
11.246, de 2022).

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X,
Decreto n° 11,246, de 2022)

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal.

7.9. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.9.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.
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7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.(Art.
119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021).

7.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.16.1   Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. (art. 21, VIII, Decreto
n° 11.246, de 2022).

7.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.16.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade  fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.25 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

 7.25.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

 7.25.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.28 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022.
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7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária.IPCA   

Forma de pagamento

7.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado.

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.34.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

Reajuste

7.36 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 07/04/2025.

7.37. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do , exclusivamente para asIPCA 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.38. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.39. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.40. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.41. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.42. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.43. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.44. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.44.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.44.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.44.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.(INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53, DE 8 JULHO DE 2020 e ANEXOS)

7.44.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.45 O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.  infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas8.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,2% (dois décimos por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)
dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco
décimos por cento) a  1% (um por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento)
a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na
alínea “d”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a
5% (cinco por cento) do valor da contratação.

 

Termo de Referência 8.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma,
.a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência8.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas
.cumulativamente com a multa

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

administrativamente  ( ) 8.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de 10 dez dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
parágrafos doe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

das8.9 Na aplicação  sanções serão considerados:

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis8.10. Os atos previstos como infrações 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

referida Lei.observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
nesteabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de
informaraplicação da sanção,  e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.forma 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: contratação 
de baixo valor.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global 

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3 Somente serão aceitas propostas cujo preço total esteja igual ou abaixo do valor estimado pela 
Administração, para execução do objeto em questão.

 

Exigências de habilitação

 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.4 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.6.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.  Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. : inscrição do ato Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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9.12. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o Sociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
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9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidezdo último exercício social 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das
seguintes fórmulas

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.26. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para
fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação

 

9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios
sociais, sob pena de inabilitação;

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

Qualificação Técnica

9.32. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.
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9.32.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

9.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente: Conselho Regional de
Química (CRQ) ou Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) em plena validade;

9.33.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento
equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

9.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.34.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.34.2  contrato(s) que comprove(m) a  anos do fornecedorexperiência mínima de 3 (três)
na prestação dos serviços de tratamento químico de água ou controle de qualidade de água,
em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes.

9.34.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

9.34.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

9.34.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram
prestados os serviços, entre outros documentos.

9.34.6 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.35 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

9.36. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do
art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional
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9.37. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica (ART ou RRT) por 
execução de serviço de características semelhantes ao objeto de contratação ou que figure como 
responsável técnico em ART ou RRT de pessoa jurídica, também abaixo indicado(s):

9.37.1 Para o Engenheiro Químico ou Engenheiro Sanitarista ou Técnico Químico:
experiência em serviços de tratamento e/ou controle de qualidade da água.

9.37.2 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração ( § 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

9.37.3. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração[A31]  (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de
2021)

9.38 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput
do art. 156 da Lei , em decorrência de orientação proposta, de prescrição n.º 14.133, de 2021
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

9.39. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

9.40 A comprovação de que os profissionais são parte do quadro permanente da proponente será
feita mediante apresentação da seguinte documentação:

9.41 Se empregado: cópia autentica da ficha ou livro de registro de empregado, registrada na DRT,
ou ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

9.42 Se sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no
órgão competente;

9.43  Se gerente ou diretor: cópia autenticada do contrato social, em se tratando de sociedade
limitada e cópia autenticada do ato de eleição devidamente publicado para sociedade anônima.

9.44 Se contratado: Cópia da intenção de contratação, caso a licitante vença a concorrência,
devidamente assinada entre as partes e com descrição das atividades previstas.

 

Disposições gerais sobre habilitação

9.45. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

9.46. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.47. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 49.500,00 (quarenta
e nove mil e quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 .

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: COADM/SEIEA;

II) Fonte de recursos: 1000;

III) Programa de trabalho: 172523

IV) Elemento de despesa: 339039

V) Plano interno: 2000.0020;

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

        12.1  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

São José dos Campos, 15  de Maio de 2025.

 

João Valdecir Bento

Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção

SIAPE: 1356730

 

Carlos Eduardo Andrade Lemonge
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Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção

SIAPE 1488924

 

Lilia de Sá Silva

Chefe do Serviço de Infraestrutura Administrativa

SIAPE 1357189

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 
(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, 
Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)

NÃO APLICÁVEL - OPTOU-SE PELO CONTRATO

FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação,prazo de ..............., 
para aceitar o instrumento equivalente ao contrato ............ [Nota de Empenho/Carta

, sob pena de decair do direito àContrato/Autorização]  [constante deste Anexo]OU
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as
disposições da Lei nº 14.133/2021;
o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital  naOU

no TermoAutorização de Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, 
de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância
(Anexo II).

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

OU

O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de
registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin ). 

O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.



UASG 240106 Termo de Referência 52/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

24 de 29

8.  

3.  
1.  

1.  

2.  
3.  

4.  

5.  

6.  
7.  

8.  

1.  

9.  

10.  

2.  

4.  
1.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

OU

O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) contados
do(a) ............................. (data da ocorrência da emergência ou da calamidade),
improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021 .

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo
para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas;
Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  doao fornecimento
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste

;Anexo
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

 A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do XXXXXXX
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e
deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, ;e da relação da rede de assistência técnica autorizada[A9] 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;
Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal  ouou gestor contratuais
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal , os  nos quais se verificarem contratual bens
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;[A10] 
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9.  

10.  
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12.  

13.  

14.  

15.  

16.  

17.  

18.  

19.  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos:

prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do Contratado;
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento  todas as obrigações trabalhistas,de
previdenciárias,  e as demais previstas em legislação específica,fiscais, comerciais
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá
onerar o objeto da contratação;
Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local .da execução do objeto contratual
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou
para qualificação na contratação direta;
Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas;
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do
objeto;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais
a que tenha acesso por força da execução contratual;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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7.  

8.  

9.  

1.  

2.  

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre. 
Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança
e à saúde no trabalho ; 
Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislação pertinente;
Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e
em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na
Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12
de junho de 2008;
Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para a contratação.
Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do
Contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU

A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes . 
A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem.
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde
que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após
2 (dois) meses da data da comunicação. 

OU

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso
VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes  contraentes.
A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou
antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serSe a operação 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação , ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou queou na contratação direta
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

DOS CASOS OMISSOS
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas naOs casos 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na  – eLei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
normas e princípios gerais dos contratos. 

ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado da contratação.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

FORO
Fica definido o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de  para dirimir os...... ......
litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

[A1] TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e  (identificar o Contratado)
concorda com as disposições e obrigações previstas no , no Termo deAviso de Contratação Direta 
Referência e nos demais anexos a que se refere a   nº.........../20......., bem comoDispensa Eletrônica
que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Portaria 224/2020/SEI-INPE

 

 

 

 

JOAO VALDECIR BENTO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/05/2025 às 12:44:45.

 

 

Despacho: Portaria 224/2020/SEI-INPE

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO ANDRADE LEMONGE
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/05/2025 às 13:38:09.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LILIA DE SA SILVA
Chefe do Serviço de Infraestrutura Administrativa

 Assinou eletronicamente em 19/05/2025 às 00:22:57.

 

 

 

 

 

 

RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 15/05/2025 às 15:58:54.

 

 



INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

 

Indicador: CONTROLE DA POTABILIDADE DA ÁGUA DO INPE.

Nº + Título do Indicador que será utilizado

Item DESCRIÇÃO

1. Finalidade

1. 1  Manter o tratamento da água em dia, com a aplicação dos produtos
necessários, conforme previsto no Termo de Referência, mantendo o
teor de cloro residual livre dentro dos padrões da Portaria GM/MS
888/2021 e Resolução SS65 da Secretaria de Saúde do Estado de São
Paulo.

 

1. 2  Manter indice de cloro residual livre: 0,2 mg/L a 2 mg/L em todos
os pontos de consumo. As medições serão feitas em pontos aleatórios,
em especial, nos mais distantes do reservatório principal de
abastecimento.

2. Meta a cumprir 2. 1  Manter as bombas dosadoras sempre operacionais.

 

2. 2  Fornecer os produtos necessários (hipoclorito e inibidor de
corrosão), que deverão estar sempre disponíveis para aplicação.

 

2. 3  Manter o índice de cloro residual livre dentro dos padrões exigidos
pela Legislação vigente;

 

2. 4  Efetuar as visitas quinzenais para controle e reposição dos produtos.

 

2. 5  Análise do cloro residual e do resultado da aplicação do inibidor de
corrosão a cada visita.



 

2. 6  Apresentação do relatório gerencial mensal.

 

2. 7  Lançamento dos dados de controle da qualidade da água no sistema
SISÁGUA.

 

3. Instrumento de medição

3. 1  Check-list mensal apontando:

 

3. 2  Entrega do relatório/OS de visita quinzenal;

 

 

3. 3  Entrega do relatório de gerenciamento mensal;

 

3. 4  Confirmação do lançamento dos dados de qualidade da água no
sistema SISÁGUA;

 

3. 5  Atendimento ao IMR;

 

4. Forma de
acompanhamento

4. 1  Inspeções diárias por parte da fiscalização do INPE, para certificar-
se do funcionamento do sistema – bombas e produtos químicos;

 

4. 2  Acompanhamento por parte da fiscalização, das visitas quinzenais,
nas quais a Contratada deverá deixar relatório sucinto das atividades
executadas (medição do cloro e resultado do inibidor de corrosão;
controle e reposição dos produtos);

 

4. 3  Recebimento e verificação do relatório de gerenciamento mensal.

 

4. 4  Verificação e confirmação do lançamento dos dados da qualidade da
água mensalmente no sistema SISÁGUA;

 

4. 5  Medições diárias, por parte da equipe técnica do INPE, do nível de
residual de cloro livre, conforme determina a Legislação. Se o nível



estiver fora de conformidade, a Contratada será acionada para as
devidas correções na dosagem do produto.

 

5. Periodicidade 5. 1  Conforme item 4 acima.

6. Mecanismo de Cálculo 6. 1  Todas as ocorrências serão registradas pelo fiscal do contrato, que
notificará a Contratada, atribuindo pontos, conforme a tabela 1 abaixo.

7. Início da execução do
contrato. 7. 1  Até o 10º dia útil, contado a partir da assinatura do contrato.

8. Faixas de ajuste no
pagamento

8. 1  Conforme somatória dos pontos da tabela 1, aplicados à tabela 2,
abaixo.

9. Sanções 9. 1  Advertência, glosa da fatura mensal ou rescisão contratual unilateral.

Observações
No caso de a Contratada somar 8 (oito) pontos ou mais, ficará facultada
à Contratante a rescisão contratual unilateral sem ônus financeiro do
contrato.

 

Tabela 1 – Pontuação/Ocorrência

Ocorrência Aferição Pontuação

Faltar com a manutenção das
bombas dosadoras.

Verificação diária em campo. As duas bombas deverão
estar sempre em funcionamento. Caso não estejam, a
Contratada será acionada para regularização, o que
deverá ocorrer em até 24h.

0,5 a cada 24h após
prazo estipulado para
correção.

Deixar faltar os produtos
necessários ao tratamento da
água.

Verificação diária em campo. A fiscalização irá
verificar os níveis de produtos nos tambores do
sistema de tratamento e a quantidade de produtos em
estoque mínimo. Caso haja risco de faltar, a Contratada
será acionada para regularização.

0,5 a cada dia sem
produto.

Atrasar a visita quinzenal. Controle sobre as datas previstas. Data do relatório ou
ordem de serviço.

0,3 a cada dia de
atraso.

Atrasar a entrega do relatório
gerencial mensal até o dia 15
do mês.

Data do envio do relatório por e-mail, por parte da
Contratada.

0,3 a cada dia de
atraso.



Não lançar os dados do
controle de qualidade da água
no SISÁGUA.

Acesso e confirmação do lançamento dos dados no
sistema. 5,0 pontos.

 

Tabela 2: Pontuação Acumulada

Pontuação Acumulada Glosa

1 (um) ponto Não há glosa, apenas advertência.

2 (dois) pontos Não há glosa, apenas advertência.

3 (três) pontos Glosa correspondente a 1% do valor faturado do mês de apuração da
pontuação.

4 (quatro) pontos Glosa correspondente a 2% do valor faturado do mês de apuração da
pontuação.

5 (cinco) pontos Glosa correspondente a 3% do valor faturado do mês de apuração da
pontuação.

6 (seis) pontos Glosa correspondente a 4% do valor faturado do mês de apuração da
pontuação.

7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de apuração da
pontuação.

Acima de 7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de apuração da
pontuação, acrescido de 1% para cada ponto extra.

. As aplicações de quaisquer glosas e/ou advertências, se ocorrerem, constarão no Relatório Mensal de
acompanhamento do contrato, emitido pela fiscalização técnica.

. Para valores intermediários, valem os valores inteiros abaixo. Ex.: 2,9 = 2.

Documento assinado eletronicamente por João Valdecir Bento, Presidente do Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção, em 15/05/2025, às 08:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Andrade Lemonge, Membro do Grupo
Permanente de Engenharia e Manutenção, em 16/05/2025, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12808712 e o código CRC D711D708.

01340.003250/2025-70 12808712v6

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

PESQUISA DE PREÇO IN 65/2021

 

Atesto que a pesquisa de preço para contratação de serviços, referente ao Processo SEI nº
01340.003250/2025-70, foi elaborada em atendimento ao disposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, conforme descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO: Contratação de empresa especializada para tratamento
químico da água potável do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) da unidade de São José dos
Campos – SP.

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: João Valdecir Bento

 

CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS:

 

Razão Social: HB Soluções e Laboratórios
CNPJ: 07.282.716/0001-78
Endereço: Avenida São Paulo, 1875 – Bloco A – Vila São
Domingos – Sorocaba/SP
CEP: 18013-004
Tel.: (15) 3227-5766 / (12) 98134-4872

E-mail: comercial@hblaboratorios.com.br

Razão Social: Mendes Soluções Ambientais
CNPJ: 09.493.018/0001-47
Endereço: Rua Inglaterra, 379 – Jardim Bela Vista –
Pindamonhangaba/SP
CEP: 12.412-520
Tel.: (12) 99119-3945

E-mail: mendes.ambiental@gmail.com

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Tel.:

 



PLANILHA DE CUSTO MÉDIO
 
 

PLANILHA DE CUSTO MÉDIO ESTIMADO REF. RC SEIEA 031/2025-RC

ITEM DESCRIÇÃO COD. QTDE

PROPOSTA
1

PROPOSTA
2

PROPOSTA
3 VALOR

MÉDIO
UNITÁRIO

VALOR
MÉDIO
TOTALHB Soluções MENDES

Soluções  

1

Serviço de
tratamento

de água
potável.

7442 12  R$ 4.450,00  R$ 3.800,00  R$           R$ 4.125,00  R$ 49.500,00

VALOR TOTAL R$ 49.500,00

 

Não foram encontrados no Painel de Preços e no Banco de Preços resultados de pesquisa relativos à
aquisição de serviços com características coincidentes com as especificadas para o bem que se pretende
adquirir.

Outras duas empresas identificadas como potenciais fornecedores foram consultadas, mas não
responderam à consulta.

Foram elas:

. Grupo Ambiental (SEI 12808794)

. H2O Soluções em meio Ambiente e Água – Foi solicitado e-mail para envio de solicitação de orçamento
via site, mas não houve resposta.

 

O valor estimado foi definido através da média das duas propostas obtidas no mercado.

 

 

(assinado eletronicamente)
João Valdecir Bento

Técnico III
SIAPE: 1356730

 

Documento assinado eletronicamente por João Valdecir Bento, Presidente do Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção, em 15/05/2025, às 08:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12808797 e o código CRC 2B41D91D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HB SOLUÇÕES LTDA  
Av. São Paulo, 1875 – Bloco A – Vila São Domingos 

Sorocaba/SP – 18013-004 

 
 

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL  
 

Prestação serviços de tratamento químico, análises, consultoria, fornecimento de 
produtos e operação com fornecimento de Mão de Obra 

 
Sorocaba, 07 de Abril de 2025. 

 
 

 
 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais  
CNPJ: 01.263.896/0005-98 
Av. dos Astronautas, 1758 – Jd da Granja – São José dos Campos- SP 
 
                                
At.: Sr.: João Valdecir  
valdecir.bento@inpe.br 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Agradecemos o interesse dos senhores para apresentação da proposta de prestação 

serviços de tratamento químico, análises, consultoria, fornecimento de produtos e 

operação com fornecimento de mão de obra do sistema de Utilidades conforme caderno 

de encargos (SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO).  

  
Nosso crescimento é resultado de constante evolução tecnológica de produtos e 

serviços, informatização e modernização de fábrica e laboratório.  

 
A HB Soluções é acreditada pelo INMETRO, com base na Norma ISO/IEC 17025:2017. 

 
Sem mais para o momento, colocamo-nos à vossa disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e despedimo-nos. 
 
 
 
 
 
 
 
Emerson Belato 
Consultor Técnico/Comercial 
HB Soluções Ltda  
12-99128 2186 
12-98134 4872 whatsapp 
E: ebelato.habil@gmail.com 
www.hblaboratorios.com.br 

 
 



 

HB SOLUÇÕES LTDA  
Av. São Paulo, 1875 – Bloco A – Vila São Domingos 

Sorocaba/SP – 18013-004 

 
1 – APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 
 
A HB Soluções é uma empresa nacional, que atua no mercado de eco negócios, 
destaca-se no tratamento de águas industriais, efluentes, afluente e meio ambiente 
pelos seus diferenciais competitivos como a busca constante de soluções e resultados 
positivos para seus clientes e parceiros e a excelência na prestação de serviços. 
 
Por meio da comercialização de seus produtos e serviços, tem concentrado esforços na 
solução de problemas ambientais e na utilização de métodos mais racionais de 
exploração de recursos naturais para produção de bens ou serviços. 
 
Com sede localizada em Sorocaba, no interior de São Paulo, a empresa conta 
atualmente com uma equipe de consultores técnicos, que atuam em todo o território 
nacional, oferecendo suporte técnico, operacional e comercial. 
 
Laboratórios e instalações modernas – acreditado INMETRO para atendimento das 
principais legislações e seguindo as todas as normas regulatórias. 
 
 
 
2 – NOSSOS CERTIFICADOS  
 
INMETRO 
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Av. São Paulo, 1875 – Bloco A – Vila São Domingos 

Sorocaba/SP – 18013-004 

ISO 9001 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

HB SOLUÇÕES LTDA  
Av. São Paulo, 1875 – Bloco A – Vila São Domingos 

Sorocaba/SP – 18013-004 

 
3 – DADOS DOS SISTEMAS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4. CONDICIONAMENTO QUÍMICO 
 
4.1. Programa Químico Sistema de Água Potável  

 

Produto  
Função Embalagem 

(Kg) 
NCM 

Consumo 
Kg/mês 

PHOSLAN 
Inibidor de corrosão- 

Aço Carbono (Lars/NSF) 
20 2835.39.90 20 

HAP 2002 
Hipoclorito de Sódio 10-

12% (Lars/NSF) 
20 2801.10.00 55 

 
5. REAGENTE ANALÍTICO 
 

Produto  Função Embalagem Unidades NCM Consumo/mês 

Reagente 
DPD (pó)  

Análise cloro 
residual livre 

01 100 2942.00.00 90 

 
6. EQUIPAMENTOS EM COMODATO 
 
02 bombas dosadoras 
 
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
A empresa contratada deverá indicar e formalizar um responsável técnico habilitado 
pelo sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento. 
A empresa contratada deverá fazer a apresentação do cumprimento do Plano de 
Amostragem, os resultados das avaliações mensais no sistema SISAGUA. 
 
Realização de pesquisas e plano de ações quando do não atendimento aos parâmetros 
estabelecidos em norma; 
 
Apresentação de relatório de gerenciamento dos sistemas (Oportunidades de melhoria, 
ocorrências, etc.). 
 
 
 

Dados Unidade ÁGUA POTÁVEL 

Volume Tratado por 
mês 

m3 4500 

Origem Água 
Alimentação 

- Poço Artesiano 

Metalurgia  Aço Carbono/PVC 



 

HB SOLUÇÕES LTDA  
Av. São Paulo, 1875 – Bloco A – Vila São Domingos 

Sorocaba/SP – 18013-004 

SERVIÇOS DE UTILIDADES COM IMPACTO AO MEIO AMBIENTE 
 

A Proponente irá realizar a operação no sistema de tratamento de água potável 
da planta INPE São José dos Campos, incluindo as atividades de operação e 
monitoramento que serão realizadas em visitas técnicas quinzenais, contemplando o 
fornecimento dos produtos controlados (hipoclorito de sódio). O hipoclorito de sódio 
fornecido possui LARS- Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde, Declaração de 
Produto Químico Utilizado no Tratamento Químico de Água para Consumo Humano e -
Certificado de qualidade do produto. 

O Tratamento água para consumo humano ocorre através de adição de 
Hipoclorito de Sódio 10-13%. Um controle apropriado e constante de residual de cloro 
livre deve ser mantido para o atendimento aos requisitos das normas e legislações 
vigentes. 

Será administrado residuais de inibidor de corrosão para preservar os sistemas 
do processo de corrosão. Este produto deve possuir LARS- Laudo de Atendimento aos 
Requisitos de Saúde, Declaração de Produto Químico Utilizado no Tratamento Químico 
de Água para Consumo Humano e -Certificado de qualidade do produto. 

Observação: As análises diárias de residual de cloro livre deverão ser 
realizadas pelo contratante e os resultados disponibilizados ao final de cada mês para o 
responsável técnico em planilha apropriada. 
 
7. CONDIÇÕES COMERCIAIS: 
 
Valor total do pedido: R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais).  
- Faturamento: NF venda produtos 
- Frete: CIF cliente 
- Prazo de pagamento: 30 ddl 
- Prazo de entrega dos produtos: 07 dias úteis 
- Validade da proposta: 30 dias 
 
OBSERVAÇÃO: O produto HAP 2002 (Hipoclorito de Sódio 10-12%) posseui 
controle da Polícia Civil. 
 
Este contrato contempla a gestão de estoque de químicos, visitas técnicas quinzenais, 
controle analítico, treinamento dos envolvidos, consultoria, fornecimento de 
equipamentos, responsábilidade técnica e ART referente o tratamento químico da água 
potável.  
 

 



 
 

Rua Inglaterra, 379 – Jardim Bela Vista – Pindamonhangaba - SP 1 
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ORÇAMENTO 07102025 
 
Secretaria SEEMA - Serviço de Engenharia e 
Manutenção Email: secretaria.sem@inpe.br - 
Telefone: (12)3208.6121 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - Av. dos Astronautas 
1758 - JD da Granja São José dos Campos - São Paulo – Brasil - 
CEP:12227-010 

 
 
Assunto: Orçamento para serviço de tratamento químico de sistema de água potável do INPE. 
 

- CONSIDERAÇÕES INICIAIS: Este trabalho tem como objetivo desenvolver atividades 
relacionadas à controle sanitário da água do poço tubular profundo junto ao Vigilância 
Sanitária. 

 
 

- SERVIÇOS ELABORADOS PELA CONTRATADA: 
 

-  Os serviços compreenderão:  
- . Fornecimento e aplicação de hipoclorito de sódio (10~13%);  
- . Fornecimento e aplicação de inibidor de corrosão aço-carbono;  
- . Visita técnica quinzenal para controle e reposição dos produtos;  
- . Análise físico-química da água em campo, para controle dos níveis de cloro residual livre e inibidor 

de corrosão;  
 
Quantitativo de produtos previsto 
para o tratamento, com base no 
consumo médio mensal de água: 
Produto  

Função Embalage
m (kg)  

NCM  Consumo 
 kg/mês  

HAP 2002 Hipoclorito de sódio  20 2801.10.0
0  

55 

PHOSLAN Inibidor de corrosão 
aço-carbono  

30 2835.39.9
0  

20 

 
- . Acompanhamento e verificação dos equipamentos de dosagem.  
- . Duas bombas dosadoras em comodato (alimentação 220VAC);  
- . Fornecimento dos reagentes DPD para análises diárias do cloro residual livre. Total de 90 

testes/mês.  

mailto:mendes.ambiental@gmail.com
mailto:secretaria.sem@inpe.br
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- . Instruções para equipe técnica da Contratante para acompanhamentos diários do tratamento da 
água, medição diária do residual de cloro livre e medição semanal da turbidez da água.  

- . Lançamento dos dados de qualidade da água no sistema SISÁGUA.  
- . Recolhimento de ART ou RRT do responsável técnico pelo tratamento. 
 
 

- VALOR: Valores para o processo: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) 
 

- Prazo de validade da proposta: 120 dias (cento e vinte dias) 
 
E, em consonância aos referidos documentos, declaramos: Que nos preços estão 
incluídas todas as despesas que influenciam no custo, tais como: impostos, taxas, dentre 
outros. 

 
Dados da contratada: 
CNPJ: 09.493.018/0001-47 – Mendes Soluções Ambientais Ltda 
ENDEREÇO: Rua Inglaterra, 373 – Jardim Bela Vista – 
Pindamonhangaba, São Paulo. TELEFONE: 12-97410-6177/12-
99119-3945 
EMAIL: mendes.ambiental@gmail.com 
Dados bancários: - Banco: Caixa Econômica Federal - Agência: 0330 - Conta Corrente:000415-3 
 
 
 
 
 

 
Pindamonhangaba, 22 de abril de 2025. 

 
 

____________________ 
Maria José Mendes 

Engenheira Ambiental e Sanitarista 

 
 

mailto:mendes.ambiental@gmail.com
mailto:mendes.ambiental@gmail.com


Assunto: Solicitação de orçamento.
De: João Valdecir Bento <valdecir.bento@inpe.br>
Data: 28/04/2025, 08:21
Para: grupo ambiental <grupoambiental.net@gmail.com>

Bom dia! Solicitamos orçamento para serviço de cloração de água, conforme escopo anexo.
Ficamos no aguardo de um retorno, caso haja interesse de vossa empresa em participar deste
processo.

À disposição para melhores esclarecimentos.

Att.,

Valdecir - Engenharia INPE.

Anexos:

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO.pdf 272KB

Solicitação	de	orçamento.

1	of	1 30/04/2025,	17:11



INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

 

JUSTIFICATIVA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

 

 

Processo nº: 01340.003250/2025-70

Dispensa Eletrônica nº: 90045/2025

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO QUÍMICO DA ÁGUA DO INPE
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP

 

Tendo em vista o objeto solicitado no processo Dispensa Eletrônica nº 90045/2025, que terá a sua
execução de acordo o Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, temos a informar que para o exercício de
2025 e até a presente data, não houve execução do referido objeto nesta modalidade para a unidade do
INPE de São José dos Campos - SP. 

 

 

Atenciosamente,
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
José Aristeu de Souza Ruas

Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
SIAPE 0664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras,
Recebimento e Importação, em 21/05/2025, às 11:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12849345 e o código CRC DF6D9E56.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI nº 12849345

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


LISTA DE VERIFICAÇÃO - CONTRATAÇÃO POR DISPENSA - PARA SERVIÇO
 

Processo nº 01340.003250/2025-70

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende plenamente a
exigência?

 
Indicação do local do processo

em que foi atendida a
exigência (doc./fls./SEI)

 

Houve abertura de processo administrativo? SIM Autuado automaticamente
pelo SEI.

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou,
caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa? SIM Autuado automaticamente

pelo SEI.

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?

SIM

Conforme Portaria nº
891/2023/SEI-INPE,

Portaria nº 3.352, de 10 de
Setembro de 2020 do

MCTI, Portaria nº
165/2020/SEI-INPE e Portaria

nº 1024/2023/SEI-INPE 

Consta Documento de Formalização de Demanda? SIM SEI nº 12808666

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no
Plano de Contratações Anual? SIM SEI nº 12836151

Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias? SIM SEI nº 12808818

Há Estudo Técnico Preliminar? NÃO SEI nº 12808699

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição da
necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do valor, a
manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?

N/A -

Há Análise de Riscos? SIM SEI nº 12834850

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a Análise
de Riscos, houve manifestação justificando a ausência do
documento?

SIM SEI nº 12808699

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos
Estudos Técnicos Preliminares? N/A -

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou
critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto? SIM SEI nº 12836151

Há Termo de Referência? SIM SEI nº 12836151

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados
de Termos de Referência  da Advocacia-Geral da União ou as
contidas no catálogo eletrônico de padronização, ou houve
justificativa para sua não utilização?

SIM SEI nº 12836151

Sendo adotado modelo padronizado de Termo de Referência,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

N/A -



Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral da União, com eventuais
alterações destacadas e justificadas, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização?

N/A -

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é
compatível com a despesa estimada? SIM SEI nº 12808818

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a observância
do art. 3º do Decreto 10.193/2019? SIM -

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento
da despesa, constam dos autos estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração sobre adequação
orçamentária e financeira?

N/A -

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação de
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e de
qualificação mínima necessários?

SIM SEI nº 12873347, 12873346, 
12873356 e 12873349

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? SIM SEI nº 12873348

Houve a autorização da autoridade competente? SIM SEI nº 12836151

Sendo adotado registro de preços, a contratação abrange mais de
um órgão ou entidade? N/A -

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende plenamente a
exigência?

 
Indicação do local do processo

em que foi atendida a
exigência (doc./fls./SEI)

 

Consta manifestação técnica justificando o enquadramento da
contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei
14133/21?

SIM SEI nº 12836151

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de conforme
regulamento pertinente ou certificação de que a estimativa
ocorrerá concomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa,  tudo em conformidade com a Instrução Normativa nº
65/2021?

SIM SEI nº 12808797

Tratando-se de situação em que não é possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei
14133/21, o contratado comprova por algum meio idôneo que os
preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais como notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano
anterior à data da contratação pela Administração?

N/A -

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei
14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor
considerando o somatório do valor da contratação com o valor de
outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma
unidade gestora no mesmo exercício financeiro?

SIM SEI nº 12849345



Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei
14133/21, a autoridade declarou que a contratação será precedida
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21
para busca da proposta mais vantajosa?

SIM SEI nº 12852441

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei
14133/21, a contratação será paga por meio de cartão de
pagamento e com divulgação do extrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP)?

N/A -

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção dessa forma
de pagamento? N/A -

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL  POR INEXIGIBILIDADE OU POR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende plenamente a
exigência?

 
Indicação do local do processo

em que foi atendida a
exigência (doc./fls./SEI)

 

Houve manifestação quanto à observância do padronização? N/A -

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização de
catálogo eletrônico de padronização? N/A -

Foi certificado que os serviços a serem contratados se enquadram
como as atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituam área de
competência legal do órgão ou da entidade?

SIM -

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma empresa
para a execução do objeto, está atestado nos autos que (i) não há
perda de economia de escala, (ii) é possível e conveniente a
execução simultânea e (iii) há controle individualizado para a
execução de cada contratado?

N/A - 

 

 

(assinado eletronicamente)
José Aristeu de Souza Ruas

Chefe de Serviço de Compras, Recebimento e Importação - SECRI
SIAPE 664036

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e
Importação, em 02/06/2025, às 11:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código
verificador 12849491 e o código CRC 178EBA0A.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI nº 12849491

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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S\][̂S_SZV̀[\TYS\]STabV\cT̀STdcY]e[][fgcThVeS][TST\Si\T[YSUc\j

kjljTm[bSỲcTn[V\T̀STinTV]SnoTp[Zi_][q\ST[cTpceYSZS̀ceT[Tr[e]VZVr[fgcTSnTsi[Y]c\TpceSnT̀ST\Si

VY]SeS\\Sj

kjtjTuTZeV]veVcT̀STwi_W[nSY]cT[̀c][̀cT\SexTc Rĉ\Seb[̀[\T[\TSUVWXYZV[\TZcY]V̀[\TYS\]Syz{|}~y�~{�}�

abV\cT̀STdcY]e[][fgcThVeS][TST\Si\TaYSUc\Tsi[Y]cT�\TS\rSZVpVZ[f�S\T̀cTĉwS]cj

�
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�gcT\ST[r_VZ[j
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tjkjTaT TY[TreS\SY]ST̀V\rSY\[TS_S]e�YVZ[TcZceeSexTrceTnSVcT̀cT�V\]Sn[T̀SThV\rSY\[r[e]VZVr[fgc

�_S]e�YVZ[oTpSee[nSY][TVYpcen[]V�[̀[TVY]SWe[Y]ST̀cT�V\]Sn[T̀STdcnre[\T̀cT�cbSeYcT�S̀Se[_T�

dcnre[\jWcbĵeoT̀V\rcY�bS_TYcT�ce][_T̀STdcnre[\T̀cT�cbSeYcT�S̀Se[_oTYcTSỲSeSfcTS_S]e�YVZc

���jWcbĵe�Zcnre[\j

tjkjkjTuTrecZS̀VnSY]cT\SexT̀ Vbi_W[̀cTYcTdcnre[\jWcbĵeTSTYcT�ce][_T�[ZVcY[_T̀ S

dcY]e[][f�S\T��̂_VZ[\TqT��d�oTSTSYZ[nVY�[̀cT[i]cn[]VZ[nSY]ST[c\TpceYSZS̀ceS\

eSWV\]e[̀c\TYcT�V\]Sn[T̀ST SWV\]ecTd[̀[\]e[_T¡YVpVZ[̀cTqT�VZ[poTrceTnSY\[WSnTS_S]e�YVZ[oTY[

ZceeS\rcỲSY]ST_VY�[T̀STpceYSZVnSY]cTsiSTreS]SỲST[]SỲSej

tjkjljTuTdcnre[\jWcbĵeTrc̀SexT\SeT[ZS\\[̀cTrS_[T�ŜTciTrS_cT[r_VZ[]VbcTdcnre[\jWcbĵej

tjkjtjTuTpceYSZS̀ceTvTcTeS\rcY\xbS_TrceTsi[_siSeT]e[Y\[fgcTSpS]i[̀[T̀VeS][nSY]STciTrceT\Si

eSreS\SY][Y]STYcT�V\]Sn[T̀SThV\rSY\[T�_S]e�YVZ[oTYgcTZ[̂SỲcT[cTrecbS̀ceT̀cT�V\]Sn[Tci

[cT¢eWgcTSY]V̀[̀STrecnc]ceT̀cTrecZS̀VnSY]cT[TeS\rcY\[̂V_V̀[̀STrceTSbSY]i[V\T̀[Yc\

S̀ZceeSY]S\T̀STi\cTVỲSbV̀cT̀[T\SY�[oT[VỲ[TsiSTrceT]SeZSVec\TYgcT[i]ceV�[̀c\j

tjljT�gcTrc̀SegcTr[e]VZVr[eT̀S\][T̀V\rSY\[T̀ST_VZV][fgcTc\TpceYSZS̀ceS\£

tjljkjTsiSTYgcT[]SỲ[nT�\TZcỲVf�S\T̀S\]STabV\cT̀STdcY]e[][fgcThVeS][TST\Si¤\¥T[YSUc¤\¥¦

tjljljTS\]e[YWSVec\TsiSTYgcT]SY�[nTeSreS\SY][fgcT_SW[_TYcT§e[\V_TZcnTrc̀SeS\TSUreS\\c\

r[e[TeSZŜSeTZV][fgcTSTeS\rcỲSeT[̀nVYV\]e[]Vb[TciTwìVZV[_nSY]S¦

tjljtjTsiST\STSYsi[̀eSnTY[\T\SWiVY]S\TbS̀[f�S\£

[¥T[i]ceT̀cT[Y]SrecwS]coT̀cTrecwS]cT̂x\VZcTciT̀cTrecwS]cTSUSZi]VbcoTrS\\c[Tp�\VZ[TciTwie�̀VZ[o

si[ỲcT[TZcY]e[][fgcTbSe\[eT\ĉeSTĉe[oT\SebVfc\TciTpceYSZVnSY]cT̀ ST̂ SY\T[TS_S

eS_[ZVcY[̀c\¦

¥̂TSnreS\[oTV\c_[̀[nSY]STciTSnTZcY\¢eZVcoTeS\rcY\xbS_TrS_[TS_[̂ce[fgcT̀cTrecwS]cT̂x\VZc

ciT̀cTrecwS]cTSUSZi]VbcoTciTSnreS\[T̀[Tsi[_TcT[i]ceT̀cTrecwS]cT\Sw[T̀VeVWSY]SoTWSeSY]So

ZcY]ec_[̀ceoT[ZVcYV\][TciT̀S]SY]ceT̀STn[V\T̀ST̈©T¤ZVYZcTrceTZSY]c¥T̀cTZ[rV][_TZcnT̀VeSV]cT[

bc]coTeS\rcY\xbS_T]vZYVZcTciT\îZcY]e[][̀coTsi[ỲcT[TZcY]e[][fgcTbSe\[eT\ĉeSTĉe[o

\SebVfc\TciTpceYSZVnSY]cT̀ST̂SY\T[TS_[TYSZS\\xeVc\¦
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IJKLMNNOPKQRNSIPKOTKUTVRWSIPKXTMKNMKMYIOYZVM[KPOKZM\LOKWPKIOYZVPZP]̂O[KS\LONNS_S̀SZPWPKWM

IOYZVPZPVKM\KWMIOVVaYISPKWMKNPY]̂OKXTMK̀bMKQOSKS\LONZPc

WJKPXTM̀MKXTMK\PYZMYbPKdRYIT̀OKWMKYPZTVMePKZfIYSIP[KIO\MVISP̀[KMIOYg\SIP[KQSYPYIMSVP[

ZVP_P̀bSNZPKOTKISdS̀KIO\KWSVShMYZMKWOKiVĥOKOTKMYZSWPWMKIOYZVPZPYZMKOTKIO\KPhMYZMKLj_̀SIOKXTM

WMNM\LMYbMKQTY]̂OKYPKWSNLMYNPKWMK̀SISZP]̂OKOTKPZTMKYPKQSNIP̀SeP]̂OKOTKYPKhMNẐOKWO

IOYZVPZO[KOTKXTMKWM̀MNKNMUPKIgYUThM[KIO\LPYbMSVOKOTKLPVMYZMKM\K̀SYbPKVMZP[KIÒPZMVP̀KOTKLOV

PQSYSWPWM[KPZfKOKZMVIMSVOKhVPTc

MJKM\LVMNPNKIOYZVÒPWOVPN[KIOYZVÒPWPNKOTKIÒShPWPN[KYONKZMV\ONKWPklMSKYmKnopqp[KWMKrsKWM

WMeM\_VOKWMKrtun[KIOYIOVVMYWOKMYZVMKNSc

QJKLMNNOPKQRNSIPKOTKUTVRWSIPKXTM[KYONKsKvISYIOJKPYONKPYZMVSOVMNKwKWSdT̀hP]̂OKWOKPdSNO[KZMYbP

NSWOKIOYWMYPWPKUTWSISP̀\MYZM[KIO\KZVxYNSZOKM\KUT̀hPWO[KLOVKMyL̀OVP]̂OKWMKZVP_P̀bOKSYQPYZS̀[

LOVKNT_\SNN̂OKWMKZVP_P̀bPWOVMNKPKIOYWS]zMNKPY{̀OhPNKwNKWMKMNIVPdOKOTKLOVKIOYZVPZP]̂OKWM

PWÒMNIMYZMNKYONKIPNONKdMWPWONKLM̀PK̀MhSǸP]̂OKZVP_P̀bSNZPo

|o}o|orK~XTSLPVP\�NMKPONKPTZOVMNKWOKLVOUMZOKPNKM\LVMNPNKSYZMhVPYZMNKWOK\MN\O

hVTLOKMIOYg\SIOc

|o}o|o}K�KWSNLONZOKYPKP̀RYMPK�I�KPL̀SIP�NMKZP\_f\KPOKQOVYMIMWOVKXTMKPZTMKM\

NT_NZSZTS]̂OKPKOTZVPKLMNNOP[KQRNSIPKOTKUTVRWSIP[KIO\KOKSYZTSZOKWMK_TV̀PVKPKMQMZSdSWPWMKWP

NPY]̂OKPKM̀PKPL̀SIPWP[KSYÌTNSdMKPKNTPKIOYZVÒPWOVP[KIOYZVÒPWPKOTKIÒShPWP[KWMNWMKXTM

WMdSWP\MYZMKIO\LVOdPWOKOKS̀RISZOKOTKPKTZS̀SeP]̂OKQVPTWT̀MYZPKWPKLMVNOYP̀SWPWMKUTVRWSIP

WOKQOVYMIMWOVc

|o}opoKOVhPYSeP]zMNKWPK�OISMWPWMK�SdS̀KWMK�YZMVMNNMK�j_̀SIOK�K�����[KPZTPYWOKYMNNP

IOYWS]̂OKv�IiVŴOKYmKupn�}qrp������̀MY{VSOJcKM

��������������������������������

|o|oK�̂ OKLOWMV{KLPVZSISLPV[KWSVMZPKOTKSYWSVMZP\MYZM[KWPKWSNLMYNPKM̀MZVgYSIPKOTKWPKMyMIT]̂OKWOK

IOYZVPZOKPhMYZMKLj_̀SIOKWOKiVĥOKOTKMYZSWPWMKIOYZVPZPYZM[KWMdMYWOKNMVKO_NMVdPWPNKPNKNSZTP]zMNK

XTMKLONNP\KIOYQShTVPVKIOYQ̀SZOKWMKSYZMVMNNMNKYOKMyMVIRISOKOTKPLiNKOKMyMVIRISOKWOKIPVhOKOTK

M\LVMhO[KYONKZMV\ONKWPK̀MhSǸP]̂OKXTMKWSNISL̀SYPKPK\PZfVSP[KIOYQOV\MK�KrmKWOKPVZoKtmKWPKlMSKYomK

rpor||[KWMK}q}ro

���� �¡¢��£� ��¤��¥¢ ���¢¦¢§¡̈  ����¢���¤��§¡�©¢ §£�¤��

¥¡£¥£�§��� ����¦

poroK�KSYhVMNNOKWOKQOVYMIMWOVKYPKWSNLTZPKWPKWSNLMYNPKM̀MZVgYSIPKOIOVVMV{KIO\KOKIPWPNZVP\MYZOKWM

NTPKLVOLONZPKSYSISP̀[KYPKQOV\PKWMNZMKSZM\o

po}oK�KQOVYMIMWOVKSYZMVMNNPWO[KPLiNKPKWSdT̀hP]̂OKWOK�dSNOKWMK�OYZVPZP]̂OKªSVMZP[KMYIP\SYbPV{[

MyÌTNSdP\MYZMKLOVK\MSOKWOK�SNZM\PKWMKªSNLMYNPK~̀MZVgYSIP[KPKLVOLONZPKIO\KPKWMNIVS]̂OKWOKO_UMZO

OQMVZPWO[KPK\PVIPKWOKLVOWTZO[KXTPYWOKQOVKOKIPNO[KMKOKLVM]OKOTKOKWMNIOYZO[KPZfKPKWPZPKMKOKbOV{VSO

MNZP_M̀MISWONKLPVPKP_MVZTVPKWOKLVOIMWS\MYZOo

po|oK�OWPNKPNKMNLMISQSIP]zMNKWOK KIOYZSWPNKYPKLVOLONZP[KM\KMNLMISP̀KOKLVM]OKOTKOKWMNIOYZOKO_UMZO

OQMVZPWON[KdSYIT̀P\KPK�OYZVPZPWPo

popoK�ONKdP̀OVMNKLVOLONZONKMNZPV̂OKSYÌTNONKZOWONKONKITNZONKOLMVPISOYPSN[KMYIPVhON

LVMdSWMYIS{VSON[KZVP_P̀bSNZPN[KZVS_TZ{VSON[KIO\MVISPSNKMKXTPSNXTMVKOTZVONKXTMKSYISWP\KWSVMZPKOT

SYWSVMZP\MYZMKYPKMyMIT]̂OKWOKO_UMZOc
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IJIJKJLMLNOPNPQRSLTUVUOWLXPYRUOLTUXZSOS[\PLTUL]̂ULXP_NOUUYTULSL̀YRUaOSZ̀TSTULTPQLX̂QRPQ

NSOSLSRUYT̀_UYRPLTPQLT̀OÙRPQLROSbSZc̀QRSQLSQQUâOSTPQLYSLdPYQR̀R̂̀[\PLeUTUOSZfLYSQLZÙQ

ROSbSZc̀QRSQfLYSQLYPO_SQL̀YgOSZUaS̀QfLYSQLXPYVUY[hUQLXPZUR̀VSQLTULROSbSZcPLULYPQLRUO_PQLTU

SîQRS_UYRPLTULXPYT̂RSLV̀aUYRUQLYSLTSRSLTULUYROUaSLTSQLNOPNPQRSQJ

IJIJjJLkQLNOU[PQLPgUORSTPQfLRSYRPLYSLNOPNPQRSL̀ỲX̀SZfL]̂SYRPLYSLURSNSLTULZSYXUQfLQUO\PLTU

UlXẐQ̀VSLOUQNPYQSb̀Z̀TSTULTPLgPOYUXUTPOfLY\PLZcULSQQ̀QR̀YTPLPLT̀OÙRPLTULNZÙRUSOL]̂SZ]̂UO

SZRUOS[\PfLQPbLSZUaS[\PLTULUOOPfLP_̀QQ\PLP̂L]̂SZ]̂UOLP̂ROPLNOURUlRPJ

IJmJLnULPLOUà_ULRÒb̂RWÒPLTSLU_NOUQSL̀_NZ̀XSOLPLOUXPZc̀_UYRPLTULRÒb̂RPQLU_LNUOXUYR̂S̀QLVSÒWVÙQf

SLXPRS[\PLSTU]̂STSLQUOWLS]̂UZSLXPOOUQNPYTUYRULoL_pT̀SLTPQLUgUR̀VPQLOUXPZc̀_UYRPQLTSLU_NOUQS

YPQLqZR̀_PQLTPrUL_UQUQJ

IJsJLtYTUNUYTUYRU_UYRULTPLNUOXUYR̂SZLTPLRÒb̂RPL]̂ULXPYQRSOLTSLNZSỲZcSfLYPLNSaS_UYRPLQUO\P

OUR̀TPQLYSLgPYRULPQLNUOXUYR̂S̀QLUQRSbUZUX̀TPQLNUZSLZUàQZS[\PLV̀aUYRUJ

IJuJLMLSNOUQUYRS[\PLTSQLNOPNPQRSQL̀_NZ̀XSLPbÒaSRPÒUTSTULTPLX̂_NÒ_UYRPLTSQLT̀QNPQ̀[hUQLYUZSQ

XPYR̀TSQfLU_LXPYgPO_̀TSTULXP_LPL]̂ULT̀QNhULPLvUO_PLTULwUgUOxYX̀S QQ̂_̀YTPLPLNOPNPYUYRULPyz{

XP_NOP_̀QQPLTULUlUX̂RSOLPQLQUOV̀[PQLYPQLQÛQLRUO_PQfLbU_LXP_PLTULgPOYUXUOLPQL_SRUÒS̀Qf

U]̂ ǸS_UYRPQfLgUOOS_UYRSQLUL̂RUYQ|Z̀PQLYUXUQQWÒPQfLU_L]̂SYR̀TSTUQLUL]̂SZ̀TSTUQLSTU]̂STSQLo

NUOgÙRSLUlUX̂[\PLXPYROSR̂SZfLNOP_PVUYTPfL]̂SYTPLOU]̂UÒTPfLQ̂SLQ̂bQR̀R̂̀[\PJ}

NOSrP TS s~�QUQQUYRS�IJ�JLkL LTULVSZ̀TSTUL LNOPNPQRSLY\PLQUOWL̀YgUÒPOLSL LT̀SQLSLXPYRSOLTSLTSRSLTULQ̂S�

SNOUQUYRS[\PJ

IJ�JL�PLXSTSQROS_UYRPLTSLNOPNPQRSL̀ỲX̀SZfLPLgPOYUXUTPOLTUVUOWfLRS_bp_fLSQQ̀YSZSOLvUO_PLTU

MXÙRS[\PfLU_LXS_NPLNO�NÒPLTPLQ̀QRU_SLUZURO�ỲXPfLOUZSR̀VPLoQLQUâ ỲRUQLTUXZSOS[hUQ�

IJ�JKJL]̂UL̀YUl̀QRU_LgSRPQL̀_NUT̀R̀VPQLNSOSLQ̂SLcSb̀Z̀RS[\PLYPLXUORS_UfLX̀UYRULTS

PbÒaSRPÒUTSTULTULTUXZSOSOLPXPOOxYX̀SQLNPQRUÒPOUQ�

IJ�JjJL]̂ULUQRWLX̀UYRULULXPYXPOTSLXP_LSQLXPYT̀[hUQLXPYR̀TSQLYPLMV̀QPLTULdPYROSRS[\PL�̀OURS

ULQÛQLSYUlPQ�

IJ�J�JL]̂ULQULOUQNPYQSb̀Z̀rSLNUZSQLROSYQS[hUQL]̂ULgPOU_LUgUR̂STSQLYPLQ̀QRU_SfLSQQ̂_̀YTP�

SQLXP_PLg̀O_UQLULVUOTSTÙOSQ�

IJ�JIJL]̂ULX̂_NOULSQLUl̀axYX̀SQLTULOUQUOVSLTULXSOaPQLNSOSLNUQQPSLXP_LTUg̀X̀xYX̀SLULNSOS

PLSORJL��LTSL�ÙLY�L�JjK���KOUSb̀Z̀RSTPLTSL�OUV̀TxYX̀SLnPX̀SZfLTUL]̂ULROSRSL J

IJ�JmJL]̂ULY\PLU_NOUaSL_UYPOLTULK�LSYPQLU_LROSbSZcPLYPR̂OYPfLNUÒaPQPLP̂L̀YQSẐbOULULY\P

U_NOUaSL_UYPOLTULKsLSYPQfLQSZVPL_UYPOfLSLNSOR̀OLTULKILSYPQfLYSLXPYT̀[\PLTULSNOUYT̀rfLYPQ

SOR̀aPLu�fL���tttfLTSLdPYQR̀R̂̀[\PRUO_PQLTPL �

IJK~JLkLgPOYUXUTPOLPOaSỲrSTPLU_LXPPNUOSR̀VSLTUVUOWLTUXZSOSOfLS̀YTSfLU_LXS_NPLNO�NÒPLTP

SOR̀aPLKsLTSL�ÙLY�LKIJK��fLTULj~jKJQ̀QRU_SLUZURO�ỲXPfL]̂ULX̂_NOULPQLOU]̂ Q̀̀RPQLUQRSbUZUX̀TPQLYPL

IJKKJLkLgPOYUXUTPOLUY]̂STOSTPLXP_PL_̀XOPU_NOUQSfLU_NOUQSLTULNU]̂UYPLNPORULP̂LQPX̀UTSTU

XPPNUOSR̀VSLTUVUOWLTUXZSOSOfLS̀YTSfLU_LXS_NPLNO�NÒPLTPLQ̀QRU_SLUZURO�ỲXPfL]̂ULX̂_NOULPQ

SOR̀aPL��LTSL�ÙLdP_NZU_UYRSOLY�LKj�fLTULj~~sOU]̂ Q̀̀RPQLUQRSbUZUX̀TPQLYPL fLUQRSYTPLSNRPLSL̂Q̂gÔÒ

��LK�LSPL��TPLROSRS_UYRPLgSVPOUX̀TPLUQRSbUZUX̀TPLU_LQÛQLSORQJLIjLSLI�fLPbQUOVSTPLPLT̀QNPQRPLYPQL

TPLSORJLI�fLTSL�ÙLYJ�LKIJK��fLTULj~jKJ}

�
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�J�K��L�ML�N�O�L�

PQRQSTSUVWXYWSZVSZVXVS[S\]ŴWY]S[_XV̀[a[bYZ]_Sc[_X[STdY_]SZ[Se]cXWVXVfg]ShYW[XViSVS_[__g]SUj̀aYbV

_[ŴSVkX]lVXYbVl[cX[SV̀[WXVSU[a]S_Y_X[lVSUVWVS]S[cdY]SZ[SaVcb[_SUj̀aYb]_S[S_kb[__Yd]_i

[mbak_YdVl[cX[SU]WSl[Y]SZ]S_Y_X[lVS[a[XWncYb]iS_[cZ]S[cb[WWVZ]Sc]S\]ŴWY]SZ[SoYcVaYpVfg]SZ[

aVcb[_SXVl̀ qlSr̂SUW[dY_X]Sc[_X[SVdY_]Q

PQsQStcYbYVZVSVS[XVUVSb]lU[XYXYdViS]_So]Wc[b[Z]W[_SZ[d[Wg]S[cbVlYc\VWSaVcb[_S[mbak_YdVl[cX[SU]W

l[Y]SZ[S_Y_X[lVS[a[XWncYb]iS_[cZ]SYl[ZYVXVl[cX[SYco]WlVZ]_SZ]S_[kSW[b[̀Yl[cX]S[SZ]SdVa]W

b]c_YucVZ]Sc]SW[uY_XW]Q

PQsQRSvSaVcb[S S_[WS]o[WXVZ]SU[a]S Z]SYX[lQZ[d[Ŵ wxyz{|}~���{�z|

����|�|�z{~����z{|�z��~��|�z��{�|z��{���{|wxyz{|�~��{�z{|z}|��{��~�}xy|��|����z~�z|�}��{�z{|xz

�y���z|yx~��|�z{|�y�|z��{�x�z|�|{�����{x�z|��yz|������x�

PQ�QRQSvSo]Wc[b[Z]WSU]Z[ŴS]o[W[b[WSaVcb[_S_kb[__Yd]_SYukVY_S]kS_kU[WY]W[_SV]SaVcb[S�k[

[_X[rVSd[cb[cZ]S]Sb[WXVl[iSZ[_Z[S�k[SYco[WY]W[_SV]Sl[c]WSU]WS[a[S]o[WXVZ]S[SW[uY_XWVZ]SU[a]

_Y_X[lViS_[cZ]SXVY_SaVcb[_SZ[oYcYZ]_Sb]l]S�aVcb[_SYcX[Wl[ZŶWY]_�SUVWVS]_SoYc_SZ[_X[STdY_]SZ[

e]cXWVXVfg]ShYW[XVQ

PQ�QsQSvSYcX[WdVa]Sl�cYl]SZ[SZYo[W[cfVSZ[SdVa]W[_S]kSU[Wb[cXkVY_S[cXW[S]_SaVcb[_iS�k[SYcbYZYŴ

XVcX]S[lSW[aVfg]SV]_SaVcb[_SYcX[Wl[ZŶWY]_S�kVcX]S[lSW[aVfg]SV]S�k[Sb]̀WYWSVSl[a\]WS]o[WXVSq

Z[���������z|�z{|��~�z��

PQ�Q�S�Vd[cZ]SaVcb[_SYukVY_SV]Sl[c]WSr̂S]o[WXVZ]iSUW[dVa[b[ŴSV�k[a[S�k[So]WSW[b[̀YZ]S[SW[uY_XWVZ]

UWYl[YW]Sc]S_Y_X[lVQ

PQPQSeV_]S]So]Wc[b[Z]WScg]SVUW[_[cX[SaVcb[_iSb]cb]WW[ŴSb]lS]SdVa]WSZ[S_kVSUW]U]_XVQ

PQ�QShkWVcX[S]SUW]b[ZYl[cX]iS]_So]Wc[b[Z]W[_S_[Wg]SYco]WlVZ]_iS[lSX[lU]SW[VaiSZ]SdVa]WSZ]Sl[c]W

aVcb[S]kSZ]SlVY]WSZ[_b]cX]SW[uY_XWVZ]iSd[ZVZVSVSYZ[cXYoYbVfg]SZ]So]Wc[b[Z]WQ

PQ�QStl[ZYVXVl[cX[SVU�_S]SXqWlYc]SZ]SUWVp]S[_XV̀[a[bYZ]SUVWVSVSoV_[SZ[SaVcb[_iS\Vd[ŴS]S_[k

[cb[WWVl[cX]iSb]lS]S]WZ[cVl[cX]S[SZYdkauVfg]SZ]_SaVcb[_iSU[a]S_Y_X[lViS[lS]WZ[lSbW[_b[cX[SZ[

baV__YoYbVfg]Q

PQ�QRQSvS[cb[WWVl[cX]SZVSoV_[SZ[SaVcb[_S]b]WW[ŴSZ[So]WlVSVkX]l̂ XYbVSU]cXkVal[cX[Sc]

\]ŴWY]SYcZYbVZ]iS_[lS�kVa�k[WSU]__ỲYaYZVZ[SZ[SUW]WW]uVfg]S[Scg]S\Vd[cZ]SX[lU]SVa[VX�WY]

]kSl[bVcY_l]S_YlYaVWQ

	J���N�� LO¡¢�L���L£¡�¤¥¢�M���¦§¢¦¢�¡��

�QRQS̈cb[WWVZVSVSoV_[SZ[SaVcb[_iS�kVcZ]SVSUW]U]_XVSZ]SUWYl[YW]Sb]a]bVZ]SU[WlVc[b[WSVbYlVSZ]

UW[f]Sl̂ mYl]S]kSV̀VYm]SZ]SZ[_b]cX]SZ[oYcYZ]SUVWVSVSb]cXWVXVfg]iS]SUW[u][YW]SU]Z[ŴSc[u]bYVW

b]cZYf©[_SlVY_SdVcXVr]_V_Q

�QRQRQSª[_X[SbV_]iS_[ŴS[cbVlYc\VZVSb]cXWVUW]U]_XVSV]So]Wc[b[Z]WS�k[SX[c\VSVUW[_[cXVZ]S]

l[c]WSUW[f]S]kS]SlVY]WSZ[_b]cX]iSUVWVS�k[S_[rVS]̀XYZVSVSl[a\]WSUW]U]_XVSb]lUVX�d[aS[l

W[aVfg]SV]S[_XYUkaVZ]SU[aVSTZlYcY_XWVfg]Q
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IJKJLJMNMOPQRSTUVWRMXRYPZ[M\PZM]PT̂UMSR_MR\MYP_UT\M]RZOPSPYRZP\MS̀U\\T]TSUYR\aM

MZP\XPT̂UYUMUMRZYP_MYPMS̀U\\T]TSUVWRaMbcUOYRMRMXZT_PTZRPdS̀c\TeU_PÔPMXRZM_PTRMYRM\T\̂P_Ua

SR̀RSUYRaM_P\_RMUXf\MUMOPQRSTUVWRaM]RZMYP\S̀U\\T]TSUYRMP_MZUgWRMYPM\cUMXZRXR\̂U

XPZ_UOPSPZMUST_UMYRMXZPVRM_[dT_RMRcMUhUTdRMYRMYP\SRÔRMYP]TOTYRMXUZUMUMSRÔZÛUVWRJ

IJLJMi_MbcÙbcPZMSU\RaMSROS̀cjYUMUMOPQRSTUVWRaM\PMkRcePZaMRMZP\c̀̂UYRM\PZ[MYTec̀QUYRMUM̂RYR\MP

ZPQT\̂ZUYRMOUMÛUMYRMXZRSPYT_PÔRMYUMYT\XPO\UMP̀P̂ZlOTSUaMYPePOYRMP\̂UM\PZMUOPdUYUMUR\MUĉR\MYR

XZRSP\\RMYPMSRÔZÛUVWRJ

IJmJMnRO\̂ÛUYUMUMSR_XÛThT̀TYUYPMPÔZPMRMeÙRZMYUMXZRXR\̂UMPMRMP\̂TXc̀UYRMXUZUMUMSRÔZÛUVWRaM\PZ[

\R̀TST̂UYRMURM]RZOPSPYRZMRMPOeTRMYUMXZRXR\̂UMUYPbcUYUMURMò̂T_RM̀UOSPMR]PẐUYRMRcMURMeÙRZ

OPQRSTUYRaM\PM]RZMRMSU\RaMUSR_XUOkUYUMYR\MYRSc_PÔR\MSR_X̀P_PÔUZP\aMbcUOYRMOPSP\\[ZTR\J

IJpJMiOSPZZUYUMUMP̂UXUMYPMOPQRSTUVWRaM\PMkRcePZaMRMXZPQRPTZRMePZT]TSUZ[M\PMRM]RZOPSPYRZ

XZReT\RZTU_PÔPMS̀U\\T]TSUYRMP_MXZT_PTZRM̀cQUZMÛPOYPMq\MSROYTVrP\MYPMXUẐTSTXUVWRMORMSPẐU_Pa

SRO]RZ_PMXZPeT\̂RMORMUẐJMKpMYUMsPTMOtMKpJKmmuLvLKaM̀PQT\̀UVWRMSRZZP̀ÛUMPMOR\MT̂PO\MmJmMPM\PQcTÔP\

YP\̂PMNeT\RaMP\XPSTÙ_PÔPMbcUÔRMqMPdT\̂wOSTUMYPM\UOVWRMbcPMT_XPVUMUMXUẐTSTXUVWRMORMXZRSP\\R

YPMSRÔZÛUVWRMYTZP̂UMRcMUM]ĉcZUMSRÔZÛUVWRaM_PYTUÔPMUMSRO\c̀̂UMUR\M\PQcTÔP\MSUYU\̂ZR\x

IJpJKJMyznN{|}

IJpJLJMnUYU\̂ZRM~USTROÙMYPMi_XZP\U\MzOTYlOPU\MPMyc\XPO\U\M�MnizyaM_UÔTYRMXP̀U

nRÔZR̀UYRZTU��PZÙMYUM�OTWRM�k̂̂X\xuu���JXRẐÙ̂ZUO\XUZPOSTUJQReJhZu\UOSRP\uSPT\�|MP

IJpJmJMnUYU\̂ZRM~USTROÙMYPMi_XZP\U\M�cOTYU\M�Mn~i�aM_UÔTYRMXP̀UMnRÔZR̀UYRZTU��PZÙ

JQReJhZu\UOSRP\uSOPX�JYUM�OTWRM�k̂̂X\xuu���JXRẐÙ̂ZUO\XUZPOSTU

IJ�JMNMSRO\c̀̂UMUR\MSUYU\̂ZR\M\PZ[MZPÙTgUYUMP_MOR_PMYUMP_XZP\UM]RZOPSPYRZUMPM̂U_h�_MYPM\Pc

\fSTRM_U�RZT̂[ZTRaMXRZM]RZVUMYUMePYUVWRMYPMbcPM̂ZÛUMRMUẐTQRMKLMYUMsPTMO�M�JpL�aMYPMK��LJ

IJIJMnU\RMSRO\̂PMOUMnRO\c̀̂UMYPMyT̂cUVWRMYRM]RZOPSPYRZMUMPdT\̂wOSTUMYPM�SRZZwOSTU\Mz_XPYT̂TeU\

zOYTZP̂U\aMRMfZQWRMYT̀TQPOSTUZ[MXUZUMePZT]TSUZM\PMkRcePM]ZUcYPMXRZMXUẐPMYU\MP_XZP\U\MUXRÔUYU\MOR

�P̀ÛfZTRMYPM�SRZZwOSTU\Mz_XPYT̂TeU\MzOYTZP̂U\JM�z~MOtMmuLvK�aMUẐJML�aMSUXĉ�

IJIJKJMNM̂PÔÛTeUMYPMhcZ̀UM\PZ[MePZT]TSUYUMXRZM_PTRMYR\MejOSc̀R\M\RSTP̂[ZTR\aM̀TOkU\MYP

]RZOPST_PÔRM aMYPÔZPMRĉZR\JM�z~MOtMmuLvK�aMUẐJML�aM�Kt�J\T_T̀UZP\

IJIJLJM�M M MSROeRSUYRMXUZUM_UOT]P\̂UVWRMXZPeTU_PÔPMUMc_UMPePÔcÙ]RZOPSPYRZ\PZ[

YP\S̀U\\T]TSUVWRJM�z~MOtMmuLvK�aMUẐJML�aM�Lt�J

IJIJmJMnRO\̂ÛUYUMUMPdT\̂wOSTUMYPM\UOVWRaMRM M\PZ[MZPXĉUYRMTOUhT̀T̂UYRaMXRZM]Ù̂UMYP]RZOPSPYRZ

SROYTVWRMYPMXUẐTSTXUVWRJ

IJ�JM�PZT]TSUYU\MU\MSROYTVrP\MYPMXUẐTSTXUVWRaMRMQP\̂RZMPdU_TOUZ[MUMXZRXR\̂UMS̀U\\T]TSUYUMP_

XZT_PTZRM̀cQUZMbcUÔRMqMUYPbcUVWRMURMRh�P̂RMPMqMSR_XÛThT̀TYUYPMYRMXZPVRMP_MZP̀UVWRMURM_[dT_R

P\̂TXc̀UYRMXUZUMSRÔZÛUVWRMOP\̂PMNeT\RMYPMnRÔZÛUVWRM�TZP̂UMPMP_M\Pc\MUOPdR\J

IJ�JMyPZ[MYP\S̀U\\T]TSUYUMUMXZRXR\̂UMePOSPYRZUMbcPx

IJ�JKJMSRÔTePZMejSTR\MTO\UO[ePT\|

IJ�JLJMOWRMRhPYPSPZMq\MP\XPST]TSUVrP\M̂�SOTSU\MXRZ_PORZTgUYU\MOP\̂PMUeT\RMRcMP_M\Pc\

UOPdR\|

IJ�JmJMUXZP\PÔUZMXZPVR\MTOPdPbcjePT\}

IJ�JpJMOWRM̂TePZM\cUMPdPbcThT̀TYUYPMYP_RO\̂ZUYUaMbcUOYRMPdTQTYRMXP̀UMNY_TOT\̂ZUVWR|
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IJKJLJMNOPQRQSTNPMUQRVWSXWPYZUNUQMVWYM[\NZR[\QPMW\TPNRMQ]Ẑ_SVZNRMUQRTQMǸZRWMW\MRQ\R

NSQ]WRaMUQRUQM[\QMZSRNSb̀QcJ

MWMXWPSQVQUWPMSdWMVWSRQ̂\ZPMVWYOPẀNPM[\QMOWRR\ZMW\MOWRR\ZPbMPQV\PRWRMR\XZVZQSTQRIJeJMf\NSUW

ONPNMQ]QV\TNPMNMVWSTQSTWMWMWghQTWaMRQPbMVWSRZUQPNUNMZSQ]Q[\ìQcMNMOPWOWRTNMUQMOPQjWRMW\MYQSWP

cNSVQM[\Qk

IJeJlJMXWPMZSR\XZVZQSTQMONPNMNMVWgQPT\PNMUWRMV\RTWRMUNMVWSTPNTNjdWaMNOPQRQSTQMOPQjWRM̂cWgNcMW\

\SZTbPZWRMRZYgmcZVWRaMZPPZRmPZWRMW\MUQM̀NcWPMnQPWaMZSVWYONTìQZRMVWYMWRMOPQjWRMUWRMZSR\YWRMQ

RNcbPZWRMUQMYQPVNUWaMNVPQRVZUWRMUWRMPQROQVTZ̀WRMQSVNP̂WRaMNZSUNM[\QMWMNTWMVWS̀WVNTmPZWMUN

UZROQSRNMSdWMTQSoNMQRTNgQcQVZUWMcZYZTQRMYiSZYWRaMQ]VQTWM[\NSUWMRQMPQXQPZPQYMNMYNTQPZNZRMQ

ZSRTNcNjpQRMUQMOPWOPZQUNUQMUWMOPmOPZWMXWPSQVQUWPaMONPNMWRM[\NZRMQcQMPQS\SVZQMNMONPVQcNMW\Mq

TWTNcZUNUQMUNMPQY\SQPNjdWJ

IJeJrJMNOPQRQSTNPM\YMW\MYNZRM̀NcWPQRMUNMOcNSZcoNMUQMV\RTWM[\QMRQhNYMZSXQPZWPQRMq[\QcQR

XZ]NUWRMQYMZSRTP\YQSTWRMUQMVNPbTQPMSWPYNTZ̀WMWgPẐNTmPZWaMTNZRMVWYWMcQZRaMYQUZUNRMOPẀZRmPZNR

QMVWS̀QSjpQRMVWcQTZ̀NRMUQMTPNgNcoWM̀ẐQSTQRJ

IJlsJMtQMoW\̀QPMZSUiVZWRMUQMZSQ]Q[\ZgZcZUNUQMUNMOPWOWRTNMUQMOPQjWaMW\MQYMVNRWMUNMSQVQRRZUNUQMUQ

VWYOcQYQSTNPQRQRVcNPQVZYQSTWRM aMOWUQPdWMRQPMQXQT\NUNRMUZcẐ_SVZNRaMONPNM[\QMWMXWPSQVQUWP

VWYOPẀQMNMQ]Q[\ZgZcZUNUQMUNMOPWOWRTNJu

IJllJMvPPWRMSWMOPQQSVoZYQSTWMUNMOcNSZcoNMSNwWMVWSRTZT\QYMYWTZ̀WMONPNMNMUQRVcNRRZXZVNVxNwWMUN

OWUQPNyOPWOWRTNJMzMOcNSZcoNM MRQPMNh\RTNUNMOQcWMXWPSQVQUWPaMSWMOPNnWMZSUZVNUWMOQcWMRZRTQYNaMUQRUQ

[\QMSdWMoNhNMYNhWPNjdWMUWMOPQjWJ

IJllJlJM{MNh\RTQMUQM[\QMTPNTNMQRTQMUZROWRZTZ̀WMRQMcZYZTNMNMRNSNPMQPPWRMW\MXNcoNRM[\QMSdW

NcTQPQYMNMR\gRT|SVZNMUNRMOPWOWRTNR}

IJllJrJM~WSRZUQPN�RQMQPPWMSWMOPQQSVoZYQSTWMUNMOcNSZcoNMONRRìQcMUQMVWPPQjdWMNMZSUZVNVxNwWMUQ

PQVWcoZYQSTWMUQMZYOWRTWRMQMVWSTPZg\ZVxWwQRMSNMXWPYNMUWMtZYOcQRM�NVZWSNcaM[\NSUWMSdWMVNgìQc

QRRQMPQ̂ZYQJ

IJlrJM�NPNMXZSRMUQMNSbcZRQMUNMOPWOWRTNM[\NSTWMNWMV\YOPZYQSTWMUNRMQROQVZXZVNjpQRMUWMWghQTWaMOWUQPb

RQPMVWcoZUNMNMYNSZXQRTNjdWMQRVPZTNMUWMRQTWPMPQ[\ZRZTNSTQMUWMRQP̀ZjWMW\MUNMbPQNMQROQVZNcZnNUNMSW

WghQTWJ

IJl�JMtQMNMOPWOWRTNMW\McNSVQM̀QSVQUWPMXWPMUQRVcNRRZXZVNUWaMRQPbMQ]NYZSNUNMNMOPWOWRTNMW\McNSVQ

R\gRQ[\QSTQaMQaMNRRZYMR\VQRRZ̀NYQSTQaMSNMWPUQYMUQMVcNRRZXZVNjdWJ

IJl�JM�ǸQSUWMSQVQRRZUNUQaMNMRQRRdWMRQPbMR\ROQSRNaMZSXWPYNSUW�RQMSWM�VoNT�MNMSẀNMUNTNMQ

oWPbPZWMONPNMNMR\NMVWSTZS\ZUNUQJ

IJlLJMvSVQPPNUNMNMNSbcZRQM[\NSTWMqMNVQZTNjdWMUNMOPWOWRTNaMRQPbMZSZVZNUNMNMXNRQMUQMoNgZcZTNjdWa

WgRQP̀NUWMWMUZROWRTWMSQRTQMz̀ZRWMUQM~WSTPNTNjdWM�ZPQTNJu

��������������

�JlJM{RM MNMRQPQYMQ]ẐZUWRMONPNMXZSRMUQMoNgZcZTNjdWaMUWV\YQSTWR �������������������������� ¡���

MVWSRTNYMUWM¢QPYWMUQM£QXQP_SVZNMQMRQPdWMRWcZVZTNUWRMUWMXWPSQVQUWPMYNZR¤�¥��¦�§̈�§©©ª�����¡�§ª

gQYMVcNRRZXZVNUWMSNMXNRQMUQMcNSVQRJ

�JrJMzMoNgZcZTNjdWMUWRMXWPSQVQUWPQRMRQPbM̀QPZXZVNUNMOWPMYQZWMUWMt«~z¬aMSWRMUWV\YQSTWRMOWPMQcQ

NgPNŜZUWRJ
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JKLKMKNONPQRQSNPTNUTSVQWQPTSNXYZX[\]XSN̂SQR\X_QVYQNX̀NWT_̂ STRXabQ̀NWTV̀YXVYQ̀NPTNcdefg

X̂SXNhZQNQ̀YQiX_NR\jQVYQ̀NVXNPXYXNPXNXkQSYZSXNPXǸQ̀ l̀TN̂mk[\WXnNTZNQVWX_\VoXSnNhZXVPT

T̀[\W\YXPTnNXNSQ̀ Q̂WY\RXNPTWZ_QVYXalTNXYZX[\]XPXK

JKLKLKNpNPQ̀WZ_̂ S\_QVYTNPTǸZk\YQ_NXW\_XN\_̂ [\WXSqNXN\VXk\[\YXalTNPTNUTSVQWQPTSnNQrWQYTǸQ

XNWTV̀Z[YXNXT̀ǸsY\T̀NQ[QYStV\WT̀NTU\W\X\̀NQ_\̀̀TSQ̀NPQNWQSY\PbQ̀N[TjSXSNur\YTNQ_NQVWTVYSXSNXv̀w

WQSY\PlTvbQ̀wNRq[\PXv̀wK

JKxKNyXNo\̂zYQ̀QNPQNVQWQ̀ \̀PXPQNPQNQVR\TNPQNPTWZ_QVYT̀NWT_̂ [Q_QVYXSQ̀nN\VP\̀̂ QV̀qRQ\̀N{

WTVU\S_XalTNPT̀NiqNX̂SQ̀QVYXPT̀N̂XSXNXNoXk\[\YXalTnNTZNPQNPTWZ_QVYT̀NVlTNWTV̀YXVYQ̀NPTNcdefgnNT

LUTSVQWQPTSǸQSqNWTVRTWXPTNXNQVWX_\Voq|[T̀nNQ_NUTS_XYTNP\j\YX[nN̂TSN_Q\TNPTǸ\̀YQ_XnNVTN̂SX]TNPQN

oTSX̀n XSYKNM}nN~Nx�nNPXNdyNcQjQ̀���NV�N�JnNPQNL�LM�̀TkN̂QVXNPQN\VXk\[\YXalTKNv wK

JK�KNcT_QVYQNoXRQSqNXNVQWQ̀ \̀PXPQNPQNWT_̂ STRXalTNPTN̂SQQVWo\_QVYTNPQNSQhZ\̀\YT̀N_QP\XVYQ

X̂SQ̀QVYXalTNPT̀NPTWZ_QVYT̀NTS\j\VX\̀NVlT|P\j\YX\̀NhZXVPTNoTZRQSNPmR\PXNQ_NSQ[XalTN{

\VYQjS\PXPQNPTNPTWZ_QVYTNP\j\YX[K

JK�KNylTǸQSlTNXWQ\YT̀NPTWZ_QVYT̀NPQNoXk\[\YXalTNWT_N\VP\WXalTNPQNey���e�gNP\UQSQVYQ̀nǸX[RT

XhZQ[Q̀N[QjX[_QVYQN̂QS_\Y\PT̀K

JK�KNcQNTNUTSVQWQPTSNUTSNXN_XYS\]nNYTPT̀NT̀NPTWZ_QVYT̀NPQRQSlTNQ̀YXSNQ_NVT_QNPXN_XYS\]nNQǸQNT

UTSVQWQPTSNUTSNXNU\[\X[nNYTPT̀NT̀NPTWZ_QVYT̀NPQRQSlTNQ̀YXSNQ_NVT_QNPXNU\[\X[nNQrWQYTN̂XSXNXYQ̀YXPT̀

PQNWX̂XW\PXPQNY�WV\WXnNQNVTNWX̀TNPXhZQ[Q̀NPTWZ_QVYT̀NhZQnN̂ Q[XN̂ SẑS\XNVXYZSQ]Xn

WT_̂ STRXPX_QVYQnNUTSQ_NQ_\Y\PT̀ǸT_QVYQNQ_NVT_QNPXN_XYS\]K

JKJKNcQSlTNXWQ\YT̀NSQj\̀YST̀NPQNey��NPQNUTSVQWQPTSN_XYS\]NQNU\[\X[NWT_NP\UQSQVaX̀NPQNVm_QST̀NPQ

PTWZ_QVYT̀N̂QSY\VQVYQ̀NXTNey�NQNXTNe�g�g��cnNhZXVPTNUTSNWT_̂ STRXPXNXNWQVYSX[\]XalTNPT

SQWT[o\_QVYTNPQ̀ X̀̀NWTVYS\kZ\abQ̀K

JK�KN�XRQVPTNVQWQ̀ \̀PXPQNPQNXVX[\̀XSN_\VZW\T̀X_QVYQNT̀NPTWZ_QVYT̀NQr\j\PT̀nNXǸQ̀ l̀TǸQSq

Z̀̀ Q̂V̀XnǸQVPTN\VUTS_XPXNXNVTRXNPXYXNQNoTSqS\TN̂XSXNXǸZXNWTVY\VZ\PXPQK

JK}KNcQSqN\VXk\[\YXPTNTNUTSVQWQPTSNhZQNVlTNWT_̂ STRXSǸZXNoXk\[\YXalTnǸQiXN̂TSNVlTNX̂SQ̀QVYXS

hZX\̀hZQS PTWZ_QVYT̀NPT̀N NQr\j\PT̀nNTZNX̂SQ̀QVYq|[T̀NQ_NPQ̀XWTSPTNWT_NTNQ̀YXkQ[QW\PTNVQ̀YQ

fR\̀TNPQNeTVYSXYXalTN�\SQYXK

JK}KMKNyXNo\̂zYQ̀QNPQNTNUTSVQWQPTSNVlTNXYQVPQSN{̀NQr\juVW\X̀N̂XSXNXNoXk\[\YXalTnNTNzSjlTNTZ

QVY\PXPQNQrX_\VXSqNXN̂ST̂T̀YXǸZk̀QhZQVYQnNQNX̀ \̀_ǸZWQ̀ \̀RX_QVYQnNVXNTSPQ_NPQ

W[X̀ \̀U\WXalTnNXY�NXNX̂ZSXalTNPQNZ_XN̂ST̂T̀YXNhZQNXYQVPXN{̀NQ̀ Q̂W\U\WXabQ̀NPTNTkiQYTNQNX̀

WTVP\abQ̀NPQNoXk\[\YXalTK

JKM�KNeTV̀YXYXPTNTNXYQVP\_QVYTN{̀NQr\juVW\X̀NPQNoXk\[\YXalTnNTNUTSVQWQPTSǸQSqNoXk\[\YXPTK

����������������������������

 4#�)'��E%"!�9

�

�������������������������������� �

�

 4#�)'��E%"!�9�



����������	 �
��
�����
��������
��������

������� �!"#$�%�&'�(#&'%#)�&'�*"!"+�,-')�'��#$+��+#)�.�� (*�/�01/201

23")#�&'��#$+��+�,4#�5"�'+��.�*'"�$6�7897::/;7�'�< �=>0>=/(>�$6�?@/;A;7

B'�)4#C��D#)+#/;A;:

2E�#3�&#�E'%��='!�'+��"��&'�0')+4#9

<&'$+"&�&'�3")F�%�E'%��='!�'+��"��&'�0')+4#�G3'�)4#��D#)+#/;A;:H

I�&'�7:

J

��K��LMNO�N�PQL

RSTRTUVWXYUZU[\]\̂\_Z̀a\UbUZcdecfgZ̀a\hUgZY\UYbUg\iĝeZUWb̂ZUg\ijkZjZ̀a\hUYbklUmfk]Zc\Unbk]\Ucb

op\ijkZj\U\eUb]fjfc\UfiYjke]bij\UbqefrẐbijbT

RSTsTUtUZcdecfgZjlkf\UjbklU\UWkZu\UcbUvwxyz{y|}~�z��~���z��Ug\ijZc\YUZUWZkjfkUcZUcZjZUcbUYeZ

g\ir\gZ̀a\hUWZkZU���z{��~|~����|~��~�|{����|~����y�z���~z{������{�|~���z����{���~y|{�|���~|

y��|~x�|��~��~����{�|������~�|{����|����|�z����|}�~Y\�UWbiZUcbUcbgZfkU\Ucfkbfj\U�Ug\ijkZjZ̀a\h

Yb]UWkbde�u\UcZYUYZì�bYUWkbrfYjZYUibYjbUVrfY\UcbUp\ijkZjZ̀a\U�fkbjZT

RSTsTRTUV̂jbkiZjfrZ]bijbU�Ug\ir\gZ̀a\UWZkZUg\]WZkbgbkUWbkZijbU\UXk_a\U\eUbijfcZcbUWZkZUZ

ZYYfiZjekZUc\Unbk]\UcbUp\ijkZj\hUZUVc]fifYjkZ̀a\UW\cbklUbigZ]fi[l ̂\UWZkZUZYYfiZjekZh

]bcfZijbUg\kkbYW\ic¡igfZUW\YjẐUg\]UZrfY\UcbUkbgb�f]bij\U¢V£¤hUcfYW\if�f̂fuZ̀a\UcbUZgbYY\

�UYfYjb]ZUcbUWk\gbYY\Ub̂bjk¥ifg\UWZkZUbYYbUmf]U\eU\ejk\U]bf\Ub̂bjk¥ifg\hUWZkZUqebUYbdZ

ZYYfiZc\UbUcbr\̂rfc\Ui\UWkZu\UcbUS¦U¢gfig\¤UcfZYhUZUg\ijZkUcZUcZjZUcbUYbeUkbgb�f]bij\U\eUcZ

cfYW\if�f̂fuZ̀a\Uc\UZgbYY\UZ\UYfYjb]ZUcbUWk\gbYY\Ub̂bjk¥ifg\T

RSTsTsTUtUWkZu\UWkbrfYj\Ui\UYe�fjb]UZijbkf\kUW\cbklUYbkUWk\kk\_Zc\hUW\kUf_eẐUWbk�\c\hUW\k

Y\̂fgfjZ̀a\UdeYjfmfgZcZUc\UZcdecfgZjlkf\UbUZgbfjZUWb̂ZUVc]fifYjkZ̀a\T

§v̈©̈~ª~�y�z��~��~�|��~��~����{�|~|�~�|~z{������{�|~���z����{���~��z�z��~�|~�|�{�y��|�

��«��zy��|�~z���zy�~|~��y|{��yz��{�|~��~���¬­

§v̈©̈§̈~�����z��~�|��~���®~��̄��z��z{�|~|~y|{����|�~���zy�{�|°��~±~������|~��~{�²³yz|�~��z

����̄���yz��~��~�z��|�z�́��~��~µ�z~{¶~§·̈§©©�~��~̧v̧§¹

§v̈©̈¸̈~�~y|{�������~��~�z{y���~±~���~��|�|���~�~±�~����z�́��~y|{�z���~{|~��z�|~��

�|{�������|~ºz����~�~����~�{�»|�¹

§v̈©̈©̈~�~y|{�������~��y|{��y�~���~��~�z�³�����~��~���yz��|~��|~�������~����z����~{|�

���z²|�~§©¼~�~§©½~��~µ�z~{¶~§·̈§©©�~��~̧v̧§~�~��y|{��y�~|�~�z��z�|�~��~���z{z������|

����z��|�~{|�~���z²|�~§©¼~�~§©¾~��~�����~µ�z̈

RST¿TUtUWkZu\UcbUrf_¡igfZUcZUg\ijkZjZ̀a\UÀU\UbYjZ�b̂bgfc\Ui\Unbk]\UcbU£bmbk¡igfZT

RST¦TUÁZUZYYfiZjekZUc\Ug\ijkZj\U\eUc\UfiYjke]bij\UbqefrẐbijbUYbklUbÂf_fcZUZUg\]Wk\rZ̀a\UcZY

g\icf̀�bYUcbU[Z�f̂fjZ̀a\UbUg\ijkZjZ̀a\Ug\iYf_iZcZYUibYjbUZrfY\hUqebUcbrbka\UYbkU]ZijfcZYUWb̂\

m\kibgbc\kUcekZijbUZUrf_¡igfZUc\Ug\ijkZj\T

J

��K�ÃMÄO�PÅÆ��Æ���MPÅÆ���ÇÈÃMÃ�NO�NÃÉ��

J

RRTRToUp\]bjbUfimkZ̀a\UZc]fifYjkZjfrZU\Um\kibgbc\kUqebUWkZjfgZkUqeZfYqebkUcZYU[fWXjbYbYUWkbrfYjZY

i\UZkjTUR¦¦UcZUÊbfUiËUR¿TRÌÌhUcbUsSsRhUqeZfYUYbdZ]Í

ÎRRTRTRTUcZkUgZeYZU�UfibÂbgèa\UWZkgfẐUc\Ug\ijkZj\
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IIJIJKJLMNOLPNQRNLSLTUVWVPQXYZL[NOPTN\LMZLPZU]ON]ZL̂QVLPNQRVL_OǸVLMNUZLSLaMbTUTR]ONXYZc

NZLdQUPTZUNbVU]ZLMZRLRVÒTXZRL[ef\TPZRLZQLNZLTU]VOVRRVLPZ\V]T̀Zg

IIJIJhJLMNOLPNQRNLSLTUVWVPQXYZL]Z]N\LMZLPZU]ON]Zg

IIJIJiJLMVTWNOLMVLVU]OV_NOLNLMZPQbVU]NXYZLVWT_TMNL[NONLZLPVO]NbVg

IIJIJjJLUYZLbNU]VOLNL[OZ[ZR]NcLRN\̀ZLVbLMVPZOOkUPTNLMVLdN]ZLRQ[VÒVUTVU]VLMV̀TMNbVU]V

lQR]TdTPNMZg

IIJIJmJLUYZLPV\VfONOLZLPZU]ON]ZLZQLUYZLVU]OV_NOLNLMZPQbVU]NXYZLVWT_TMNL[NONLNLPZU]ON]NXYZc

Q̂NUMZLPZÙZPNMZLMVU]OZLMZL[ONnZLMVL̀N\TMNMVLMVLRQNL[OZ[ZR]Ng

IIJIJoJppVURVlNOLZLOV]NOMNbVU]ZLMNLVWVPQXYZLZQLMNLVU]OV_NLMZLZflV]ZLMNLPZU]ON]NXYZLMTOV]N

RVbLbZ]T̀ZLlQR]TdTPNMZg

IIJIJqJLN[OVRVU]NOLMVP\NONXYZLZQLMZPQbVU]NXYZLdN\RNLVWT_TMNL[NONLZLPVO]NbVLZQL[OVR]NO

MVP\NONXYZLdN\RNLMQONU]VLNLMTR[VURNLV\V]OrUTPNLZQLNLVWVPQXYZLMZLPZU]ON]Zg

IIJIJsJLdONQMNOLNLMTR[VURNLV\V]OrUTPNLZQL[ON]TPNOLN]ZLdONQMQ\VU]ZLUNLVWVPQXYZLMZLPZU]ON]Zg

IIJIJItJpLPZb[ZO]NOuRVLMVLbZMZLTUTMrUVZLZQLPZbV]VOLdONQMVLMVL̂QN\̂QVOLUN]QOVnNg

IIJIJItJIJLvZURTMVONuRVLPZb[ZO]NbVU]ZLTUTMrUVZcLVU]OVLZQ]OZRcLNLMVP\NONXYZLdN\RN

Q̂NU]ZLSRLPZUMTXwVRLMVL[NO]TPT[NXYZcL̂QNU]ZLNZLVÛQNMONbVU]ZLPZbZLxyzy{{LZQLZ

PZU\QTZLVU]OVLZRLdZOUVPVMZOVRcLVbL̂QN\̂QVOLbZbVU]ZLMNLMTR[VURNcLbVRbZLN[|RLZ

VUPVOONbVU]ZLMNLdNRVLMVL\NUPVRJ

IIJIJIIJpL[ON]TPNOLN]ZRLT\}PT]ZRLPZbL̀TR]NRLNLdOQR]ONOLZRLZflV]T̀ZRLMVR]VLPVO]NbVJ

NO]JLj~LMNL�VTLU~LIKJqimcLMVLI~LMVLN_ZR]ZLMVLKtIhJIIJIJIKJL[ON]TPNOLN]ZL\VRT̀ZL[OV̀TR]ZLUZp

IIJKJL�LdZOUVPVMZOL̂QVLPZbV]VOL̂QN\̂QVOLMNRLTUdONXwVRLMTRPOTbTUNMNRLUZRLRQfT]VURLNU]VOTZOVRLdTPNO�

RQlVT]ZcLRVbL[OVlQ}nZLMNLOVR[ZURNfT\TMNMVLPT̀T\LVLPOTbTUN\cLSRLRV_QTU]VRLRNUXwVR�

N�LaM̀VO]kUPTNL[V\NLdN\]NLMZLRQfT]VbLIIJIJILMVR]VLàTRZLMVLvZU]ON]NXYZL�TOV]NcL̂QNUMZLUYZ

RVLlQR]TdTPNOLNLTb[ZRTXYZLMVL[VUN\TMNMVLbNTRL_OǸVg

f�LxQ\]NLMVLIt�L�MVn�L[ZOLPVU]Z�RZfOVLZL̀N\ZOLVR]TbNMZLMZ�R�LT]Vb�R�L[OVlQMTPNMZ�R�L[V\NL

PZUMQ]NLMZLdZOUVPVMZOcL[ZOL̂QN\̂QVOLMNRLTUdONXwVRLMZRLRQfT]VURLIIJIJILNLIIJIJIKgp

LP�L�b[VMTbVU]ZLMVL\TPT]NOLVLPZU]ON]NOUZL�bfT]ZLMNLaMbTUTR]ONXYZL{ef\TPNLMTOV]NLVLTUMTOV]NLMZ

VU]VLdVMVON]T̀ZL̂QVL]T̀VOLN[\TPNMZLNLRNUXYZcL[V\ZL[ONnZLb�WTbZLMVLhL�]OkR�LNUZRcLUZRLPNRZR

MZRLRQfT]VURLIIJIJKLpNLIIJIJoLMVR]VLàTRZLMVLvZU]ON]NXYZL�TOV]NcL̂QNUMZLUYZLRVLlQR]TdTPNOLN

gTb[ZRTXYZLMVL[VUN\TMNMVLbNTRL_OǸV

M�L�VP\NONXYZLMVLTUTMZUVTMNMVL[NONL\TPT]NOLZQLPZU]ON]NOcL̂QVLTb[VMTO�LZLOVR[ZUR�̀V\LMVL\TPT]NO

ZQLPZU]ON]NOLUZL�bfT]ZLMNLaMbTUTR]ONXYZL{ef\TPNLMTOV]NLVLTUMTOV]NLMVL]ZMZRLZRLVU]VR

dVMVON]T̀ZRcL[V\ZL[ONnZLb}UTbZLMVLhL�]OkR�LNUZRLVLb�WTbZLMVLmL�RVTR�LNUZRcLUZRLPNRZRLMZR

RQfT]VURLIIJIJqLNLIIJIJIKcLfVbLPZbZLUZRLMVbNTRLPNRZRL̂QVLlQR]TdT̂QVbLNLTb[ZRTXYZLMN

g[VUN\TMNMVLbNTRL_OǸV

IIJhJLaLN[\TPNXYZLMNRLRNUXwVRL[OV̀TR]NRLUVR]VLàTRZLMVLvZU]ON]NXYZL�TOV]NLUYZLVWP\QTcLVbL�T[|]VRV

N\_QbNcLNLZfOT_NXYZLMVLOV[NONXYZLTU]V_ON\LMZLMNUZLPNQRNMZLSLvZU]ON]NU]VL�NO]JLIjmcL�s~�

IIJiJL�ZMNRLNRLRNUXwVRL[OV̀TR]NRLUVR]VLàTRZL[ZMVOYZLRVOLN[\TPNMNRLPQbQ\N]T̀NbVU]VLPZbLNLbQ\]N

�NO]JLIjmcL�o~�J
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IIJKJLMNOPQLRSLSTUVWSXYZLRSL[\UOS]LQP̂_L̀SW\UOSRSLSLRP̀PQSLRZLVNOP̂PQQSRZLNZLT̂SaZLRPLIKLbc\VNaPd

RVSQLeOPVQ]LWZNOSRZLRSLRSOSLRPLQ\SLVNOV[SXYZLbŜOJLIKfd

IIJgJLhPLSL[\UOSLSTUVWSRSLPLSQLVNRPNVaSXiPQLWSjklPVQL̀ẐP[LQ\TP̂VẐPQLSZLlSUẐLRZLTSmS[PNOZ

PlPNO\SU[PNOPLRPlVRZLTPUZLnZNÔSOSNOPLSZLnZNÔSOSRZ]LSUo[LRSLTP̂RSLRPQQPLlSUẐ]LSLRV̀P̂PNXSLQP̂_

RPQWZNOSRSLRSLmŜSNOVSLT̂PQOSRSLZ\LQP̂_LWZĵSRSLp\RVWVSU[PNOPLbŜOJLIKg]LqrsdJ

IIJfJLt̂PlVS[PNOPLSZLPNWS[VNuS[PNOZLvLWZĵSNXSLp\RVWVSU]LSL[\UOSLTZRP̂_LQP̂L̂PWZUuVRS

SR[VNVQÔSOVlS[PNOPLNZLT̂SaZL[_wV[ZLRPL RVSQ]LSLWZNOŜLRSLRSOSLRZL̂PWPjV[PNOZLRSxyz{|}~�z

WZ[\NVWSXYZLPNlVSRSLTPUSLS\OẐVRSRPLWZ[TPOPNOPJ

IIJrJLMLSTUVWSXYZLRSQLQSNXiPQL̂PSUVaŜ�QP�_LP[LT̂ZWPQQZLSR[VNVQÔSOVlZLc\PLSQQPm\̂PLZ

WZNÔSRVO�̂VZLPLSLS[TUSLRP̀PQSLSZLnZNÔSOSRZ]LZjQP̂lSNRZ�QPLZLT̂ZWPRV[PNOZLT̂PlVQOZLNZL P������

TŜ_m̂S̀ZQLRZLŜOJLIKrLRSL�PVLNsLI�JI��]LRPL���I]LTŜSLSQLTPNSUVRSRPQLRPLV[TPRV[PNOZLRPLUVWVOŜLP

WZNÔSOŜLPLRPLRPWUŜSXYZLRPLVNVRZNPVRSRPLTŜSLUVWVOŜLZ\LWZNÔSOŜJ

IIJ�JL�SLSTUVWSXYZLRSQLQSNXiPQLQP̂YZLWZNQVRP̂SRZQLbŜOJLIKg]LqIsd�

IIJI�JLSLNSO\̂PaSLPLSLm̂SlVRSRPLRSLVǸ̂SXYZLWZ[POVRS�

IIJIIJLSQLTPW\UVŜVRSRPQLRZLWSQZLWZNŴPOZ�

IIJI�JLSQLWV̂W\NQO�NWVSQLSm̂SlSNOPQLZ\LSOPN\SNOPQ�

IIJI�JLZQLRSNZQLc\PLRPUSLT̂ZlVP̂P[LTŜSLZLnZNÔSOSNOP�

IIJI�JLSLV[TUSNOSXYZLZ\LZLSTP̂ P̀VXZS[PNOZLRPLT̂Zm̂S[SLRPLVNOPm̂VRSRP]LWZǸẐ[PLNẐ[SQLP

ẐVPNOSXiPQLRZQL�̂mYZQLRPLWZNÔZUPJ

IIJIKJL�QLSOZQLT̂PlVQOZQLWZ[ZLVǸ̂SXiPQLSR[VNVQÔSOVlSQLNSL�PVLNsLI�JI��]LRPL���I]LZ\LP[LZ\ÔSQ

UPVQLRPLUVWVOSXiPQLPLWZNÔSOZQLRSLMR[VNVQÔSXYZLtejUVWSLc\PLOS[jo[LQPpS[LOVTV̀VWSRZQLWZ[ZLSOZQ

UPQVlZQLNSL�PVLNsLI�Jr�g]LRPLIsLRPLSmZQOZLRPL��I�]LQP̂YZLST\̂SRZQLPLp\UmSRZQLWZNp\NOS[PNOP]LNZQ

[PQ[ZQLS\OZQ]LZjQP̂lSRZQLZL̂VOZLT̂ZWPRV[PNOSULPLS\OẐVRSRPLWZ[TPOPNOPLRP̀VNVRZQLNSL̂P̀P̂VRSL�PV

bŜOJLIK�dJ

IIJIgJLMLTP̂QZNSUVRSRPLp\̂kRVWSLRZLnZNÔSOSRZLTZRP̂_LQP̂LRPQWZNQVRP̂SRSLQP[T̂PLc\PL\OVUVaSRS

WZ[LSj\QZLRZLRV̂PVOZLTŜSL̀SWVUVOŜ]LPNWZĵV̂LZ\LRVQQV[\UŜLSLT̂_OVWSLRZQLSOZQLVUkWVOZQLT̂PlVQOZQLNPQOP

nZNÔSOZLZ\LTŜSLT̂ZlZWŜLWZǸ\QYZLTSÔV[ZNVSU]LP]LNPQQPLWSQZ]LOZRZQLZQLP̀PVOZQLRSQLQSNXiPQ

STUVWSRSQLvLTPQQZSLp\̂kRVWSLQP̂YZLPQOPNRVRZQLSZQLQP\QLSR[VNVQÔSRẐPQLPLQ�WVZQLWZ[LTZRP̂PQLRP

SR[VNVQÔSXYZ]LvLTPQQZSLp\̂kRVWSLQ\WPQQẐSLZ\LvLP[T̂PQSLRZL[PQ[ZL̂S[ZLWZ[L̂PUSXYZLRP

WZUVmSXYZLZ\LWZNÔZUP]LRPL̀SOZLZ\LRPLRV̂PVOZ]LWZ[LZLnZNÔSOSRZ]LZjQP̂lSRZQ]LP[LOZRZQLZQLWSQZQ]LZ

WZNÔSRVO�̂VZ]LSLS[TUSLRP̀PQSLPLSLZĵVmSOẐVPRSRPLRPLSN_UVQPLp\̂kRVWSLT̂olVSLbŜOJLIg�d

IIJIfJ�L�LnZNÔSOSNOPLRPlP̂_]LNZLT̂SaZL[_wV[ZLIKLbc\VNaPdLRVSQLeOPVQ]LWZNOSRZLRSLRSOSLRP

STUVWSXYZLRSLQSNXYZ]LVǸẐ[ŜLPL[SNOP̂LSO\SUVaSRZQLZQLRSRZQL̂PUSOVlZQLvQLQSNXiPQLTẐLPUP

STUVWSRSQ]LTŜSL̀VNQLRPLT\jUVWVRSRPLNZLnSRSQÔZL�SWVZNSULRPL�[T̂PQSQL�NVR�NPSQLPLh\QTPNQSQ

bnPVQdLPLNZLnSRSQÔZL�SWVZNSULRPL�[T̂PQSQLt\NVRSQLbnNPTd]LVNQOVO\kRZQLNZL�[jVOZLRZLtZRP̂

�wPW\OVlZL�PRP̂SUJLbM̂OJLIgId

IIJIrJLMQLQSNXiPQLRPLV[TPRV[PNOZLRPLUVWVOŜLPLWZNÔSOŜLPLRPWUŜSXYZLRPLVNVRZNPVRSRPLTŜSLUVWVOŜLZ\

WZNÔSOŜLQYZLTSQQklPVQLRPL̂PSjVUVOSXYZLNSL̀Ẑ[SLRZLŜOJLIg�LRSL�PVLNsLI�JI��]LRPL���IJ

IIJI�JLMQLQSNXiPQLTẐLSOZQLT̂SOVWSRZQLNZLRPWẐ P̂̂LRSLWZNÔSOSXYZLPQOYZLT̂PlVQOSQLNZQLSNPwZQLS

PQOPLMlVQZJ
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RSTRTUVWUXYZWU[\U]W[WZUWZÛW_̀\X\[W_\ZU_\Z]Y_\aU[\ZXbYZZĉcXY[WZUWdUc̀Yecbc]Y[WZUfg_WX\[ca\̀]W

_̂YXYZZY[WhiUYUj[ac̀cZ]_YklWUgW[\_mn

RSTRTRTU_\gdebcXY_UWUg_\Z\̀]\UYocZWUXWaUdaYÙWoYU[Y]Yp

RSTRTSTUoYb\_qZ\iUgY_YUYUXẀ]_Y]YklWiU[\Ug_WgWZ]YUWe]c[YÙYUg\ZrdcZYU[\Ug_\kWZUrd\UZ\_ocdU[\

eYZ\UYWUg_WX\[ca\̀]WiUZ\UsWdo\_iUg_cocb\tcỲ[WqZ\UWZUa\̀W_\ZUg_\kWZiUZ\ag_\Urd\UgWZZuo\bi

\U[\Z[\Urd\UY]\̀[c[YZUvZUXẀ[ckw\ZU[\UsYecbc]YklWU\xctc[YZT

RSTRTSTRTUVWUXYZWU[WUZdec]\aUỲ]\_cW_iUYUXẀ]_Y]YklWUZ\_mUWg\_YXcẀYbcyY[YÛW_YU[\Z]\

g_WX\[ca\̀]WT

RSTRTzTÛcxY_Ug_YyWUgY_YUrd\UgWZZYUsYo\_UY[\rdYklWU[YZUg_WgWZ]YZUWdU[YU[WXda\̀]YklWU[\

sYecbc]YklWiUXẀ Ŵ_a\UWUXYZWT

RSTSTUjZUg_Woc[{̀XcYZU[WZUZdec]\̀ZURSTRTRU|\URSTRTSU]Yae}aUgW[\_lWUZ\_Ud]cbcyY[YZUZ\ÙlWUsWdo\_UW

XWagY_\Xca\̀]WU[\UrdYcZrd\_ÛW_̀\X\[W_\ZUc̀]\_\ZZY[WZUfg_WX\[ca\̀]WU[\Z\_]WhT

RSTzTU~Yo\̀[WUYÙ\X\ZZc[Y[\U[\U_\YbcyYklWU[\UY]WU[\UrdYbrd\_ÙY]d_\yYUg\bWZÛW_̀\X\[W_\ZiUXd�W

g_YyWÙlWUXẀZ]\U[\Z]\UjocZWU[\U�Ẁ]_Y]YklWU�c_\]YiU[\o\_mUZ\_UY]\̀[c[WUWUg_YyWUc̀[cXY[WUg\bW

Yt\̀]\UXWag\]\̀]\U[YUj[ac̀cZ]_YklWÙYU_\Zg\X]coYÙW]ĉcXYklWT

RST�TU�Ye\_mUYWÛW_̀\X\[W_UYXWagỲsY_UYZUWg\_Ykw\ZiÛcXỲ[WU_\ZgẀZmo\bUg\bWU�̀dZU[\XW__\̀]\

[YUg\_[YU[WÙ\t�XcWU[cỲ]\U[YUc̀WeZ\_o�̀XcYU[\UrdYcZrd\_Ua\̀ZYt\̀ZU\ac]c[YZUg\bYUj[ac̀cZ]_YklW

WdU[\UZdYU[\ZXẀ\xlWT

RST�TUVlWUsYo\̀[WU\xg\[c\̀]\UWdUWXW__\̀[WUrdYbrd\_ÛY]WUZdg\_o\̀c\̀]\Urd\Ucag\kYUYU_\YbcyYklW

[WUX\_]Ya\ÙYU[Y]YUaY_XY[YiUYUZ\ZZlWUZ\_mUYd]WaY]cXYa\̀]\U]_ỲẐ\_c[YUgY_YUWUg_ca\c_WU[cYU�]cb

ZdeZ\rd\̀]\iÙWUa\ZaWUsW_m_cWUỲ]\_cW_a\̀]\U\Z]Ye\b\Xc[WiU[\Z[\Urd\ÙlWUsY�YUXWad̀cXYklWU\a

XẀ]_m_cWT

RST�TU�ZUsW_m_cWZU\Z]Ye\b\Xc[WZÙYU[codbtYklWU[\Z]\Ug_WX\[ca\̀]WU\U[d_Ỳ]\UWU\̀ocWU[\UbỲX\Z

WeZ\_oY_lWUWUsW_m_cWU[\U�_YZubcYq��iUc̀XbdZco\UgY_YUXẀ]Yt\aU[\U]\agWU\U_\tcZ]_WÙWU�cZ]\aYU\ÙY

[WXda\̀]YklWU_\bY]coYUYWUg_WX\[ca\̀]WT

RST�TUVWU�dbtYa\̀]WU[YZUg_WgWZ]YZU\U[YUsYecbc]YklWiUYUj[ac̀cZ]_YklWUgW[\_mUZỲY_U\__WZUWdÛYbsYZ

rd\ÙlWUYb]\_\aUYUZdeZ]�̀XcYU[YZUg_WgWZ]YZiU[WZU[WXda\̀]WZU\UZdYUoYbc[Y[\U�d_u[cXYiUa\[cỲ]\

[\ZgYXsWÛd̀[Ya\̀]Y[WiU_\tcZ]_Y[WU\aUY]YU\UYX\ZZuo\bUYU]W[WZiUY]_cedc̀[Wqbs\ZUoYbc[Y[\U\U\̂cXmXcY

gY_YÛc̀ZU[\UsYecbc]YklWU\UXbYZZĉcXYklWT

RST�TUjZÙW_aYZU[cZXcgbc̀Y[W_YZU[\Z]\UjocZWU[\U�Ẁ]_Y]YklWU�c_\]YUZ\_lWUZ\ag_\Uc̀]\_g_\]Y[YZU\a

ŶoW_U[YUYagbcYklWU[YU[cZgd]YU\̀]_\UWZUc̀]\_\ZZY[WZiU[\Z[\Urd\ÙlWUXWag_Wa\]YaUWUc̀]\_\ZZ\U[Y

j[ac̀cZ]_YklWiUWUg_c̀XugcWU[YUcZẀWacYiUYÛc̀Ybc[Y[\U\UYUZ\td_ỲkYU[YUXẀ]_Y]YklWT

RST�TU�ZÛW_̀\X\[W_\ZUYZZda\aU]W[WZUWZUXdZ]WZU[\Ug_\gY_YklWU\UYg_\Z\̀]YklWU[\UZdYZUg_WgWZ]YZ

\UYUj[ac̀cZ]_YklWÙlWUZ\_miU\aÙ\̀sdaUXYZWiU_\ZgẀZmo\bUgW_U\ZZ\ZUXdZ]WZiUc̀[\g\̀[\̀]\a\̀]\

[YUXẀ[dklWUWdU[WU_\Zdb]Y[WU[WUg_WX\ZZWU[\UXẀ]_Y]YklWT

RSTR�TU�aUXYZWU[\U[co\_t{̀XcYU\̀]_\U[cZgWZckw\ZU[\Z]\UjocZWU[\U�Ẁ]_Y]YklWU�c_\]YU\U[\UZ\dZ

Ỳ\xWZUWdU[\aYcZUg\kYZUrd\UXWagw\aUWUg_WX\ZZWiUg_\oYb\X\_mUYZU[\Z]\UjocZWT

RSTRRTU�YUZ\ZZlWUg�ebcXYUZ\_mU[codbtY[YUj]YÙWUZcZ]\aYU\b\]_�̀cXWT

RSTRSTU�̀]\t_YaU\Z]\UjocZWU[\U�Ẁ]_Y]YklWU�c_\]YiUgY_YU]W[WZUWZÛc̀ZU\U\̂\c]WZiUWZUZ\tdc̀]\ZUỲ\xWZn
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Compras, Recebimento e Importação
 
 

 

Memorando nº 7667/2025/INPE
São José dos Campos, 28 de maio de 2025.

 
 
Ao Senhor
João Valdecir Bento
SEIEA
 
 
Assunto: Análise de Proposta (12869137).
 
 
 

Trata-se do Processo 01340.003250/2025-70, referente a Dispensa Eletrônica 90045/2025 ,
cujo objeto é  a  contratação  de empresa especializada para tratamento químico da água do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) da unidade de São José dos Campos – SP.

Diante disso,  encaminhamos o processo em referência para análise de proposta SEI
12869137, e posterior avaliação, solicitamos resposta mediante memorando por parte desse setor. 

Portanto, segue o presente processo para devidas providências. 

 

Atenciosamente,
 

Rubens Cândido Pereira
Assistente em C&T - III

SIAPE: 0664515

Documento assinado eletronicamente por Rubens Candido Pereira, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 28/05/2025, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12869149 e o código CRC FFC34195.

 

 

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12869149

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Infraestrutura Administrativa
Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção - GPEMA
 
 

 

Memorando nº 7713/2025/INPE
São José dos Campos, 29 de maio de 2025

 

 

Ao Senhor Rubens Cândido Pereira - SECRI

 

Assunto: Análise de proposta referente à Dispensa Eletrônica 90045/2025.

 

Prezado Sr.,

Após análise da proposta comercial enviada pela empresa LNP, CNPJ 57.887.783/0001-94, concluímos que
ela não atende às especificações do Termo de Referência.

A empresa não apresentou documentos comprobatórios para os seguintes itens do Termo de referência:

. 9.33 – Registro da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CRQ);

. 9.34.2 – Comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos serviços
solicitados;

. 9.37 – Não apresentou documentação de comprovação da capacidade técnico-profissional.

 

Solicitamos que seja acionada a próxima empresa para prosseguimento do processo de contratação.

 

Estamos à disposição para melhores esclarecimentos.

 

Atenciosamente

 

João Valdecir Bento
Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção

SIAPE: 1356730

Documento assinado eletronicamente por João Valdecir Bento, Presidente do Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção, em 29/05/2025, às 11:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12870868 e o código CRC FCAF98AA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12870868



INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Infraestrutura Administrativa
Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção - GPEMA
 
 

 

Memorando nº 7732/2025/INPE
São José dos Campos, 29 de maio de 2025

 

 

Ao Senhor Rubens Cândido Pereira - SECRI

 

Assunto: Análise de proposta referente à Dispensa Eletrônica 90045/2025.

 

Prezado Sr.,

Após análise dos documentos complementares enviados pela empresa LNP, CNPJ 57.887.783/0001-94,
reiteramos que ela não atende às especificações do Termo de Referência.

A empresa não apresentou documentos comprobatórios para os seguintes itens do Termo de Referência:

. 9.33 – Registro da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CRQ);

. 9.34.2 – Comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos serviços
solicitados;

. 9.37 – Não apresentou documentação de comprovação da capacidade técnico-profissional.

. Também não foi identificado nenhum documento que comprove a qualificação econômico-financeira,
itens 9.23 a 9.31.

 

Solicitamos que seja acionada a próxima empresa para prosseguimento do processo de contratação.

 

Estamos à disposição para melhores esclarecimentos.

 

Atenciosamente

 

João Valdecir Bento
Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção

SIAPE: 1356730

Documento assinado eletronicamente por João Valdecir Bento, Presidente do Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção, em 29/05/2025, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12872228 e o código CRC 382802E0.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12872228

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Orçamento para o PREGÃO Nº 52/2025

(Processo Administrativo n.°01340.0036250/2025-70)

O objeto Contratação de empresa especializada para tratamento químico da água do Instituto Nacional 

de Pesquisas Espaciais (INPE) da unidade de São José dos Campos – SP.

LOTE ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

ANUAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESOCALIADA PARA TRATAMENTO 
QUIMICO E CONTROLE DE QULIDADE 
DA ÁGUA POTAVEL, COMPRENDENDO 
APLICAÇÃO DE HIPOCLORITO DE 
SODIO E INIBIDOR DE CORROSÃO

14150 R$ 4.000,00 12 R$ 48.000,00

TOTAL R$ 48.000,00

Validade da proposta: 120 dias

OBSERVAÇÕES: 
Na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 



Rua Inglaterra, 379 – Jardim Bela Vista – Pindamonhangaba – SP - Fones:/WathsApp (12) 99119-3945 – (12) 97410-6177 
E-mail: mendes.ambiental@gmail.com/www.mendesambiental.com.br

1

OBSERVAÇÕES: 
Na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro.

Dados da licitante: 
CNPJ:  09.493.018/0001-47 – Mendes Soluções Ambientais Ltda
ENDEREÇO: Rua Inglaterra, 373 – Jardim Bela Vista – Pindamonhangaba, São Paulo. 
TELEFONE: 12-97410-6177/12-99119-3945
EMAIL: mendes.ambiental@gmail.com
Dados bancários:  Banco do Brasil: agencia: 9794-2, Conta: 394-8

Pindamonhangaba,28 de maio de 2025.

___________________________________
Nome: Maria José Mendes 

Engenheira Ambiental e Sanitarista



INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Compras, Recebimento e Importação
 
 

 

Memorando nº 7741/2025/INPE
São José dos Campos, 29 de maio de 2025.

 
 
Ao Senhor
João Valdecir Bento
 
 
Assunto: Análise de Proposta (12872640).
 
 
 

Trata-se do Processo 01340.003250/2025-70, referente a Dispensa Eletrônica 90045/2025,
cujo objeto é a  contratação  de empresa especializada para tratamento químico da água do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) da unidade de São José dos Campos – SP.

Diante disso,  encaminhamos o processo em referência para análise de proposta SEI
12872640, e posterior avaliação, solicitamos resposta mediante memorando por parte desse setor. 

Portanto, segue o presente processo para devidas providências. 

 

Atenciosamente,
 

Rubens Cândido Pereira
Assistente em C&T - III

SIAPE: 0664515

Documento assinado eletronicamente por Rubens Candido Pereira, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 29/05/2025, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12872653 e o código CRC E4E34538.

 

 

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12872653

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Infraestrutura Administrativa
Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção - GPEMA
 
 

 

Memorando nº 7748/2025/INPE
São José dos Campos, 30 de maio de 2025

 

 

Ao Senhor Rubens Cândido Pereira - SECRI

 

Assunto: Análise de proposta referente à Dispensa Eletrônica 90045/2025.

 

Prezado Sr.,

Após análise dos documentos apresentados pela empresa Mendes Soluções Ambientais Ltda, CNPJ
09.493.018/0001-47, concluímos que ela atende às especificações do Termo de Referência.

 

Solicitamos que seja habilitada a empresa para prosseguimento do processo de contratação.

 

Estamos à disposição para melhores esclarecimentos.

 

Atenciosamente

 

João Valdecir Bento
Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção

SIAPE: 1356730
 

Documento assinado eletronicamente por João Valdecir Bento, Presidente do Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção, em 30/05/2025, às 08:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12873176 e o código CRC 818802C3.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12873176

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

 

 

 

Atestamos que a empresa MENDES SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA -inscrita 
no CNPJ nº 09.493.018/0001-47, estabelecida no (a) Rua Inglaterra, nº373, 
Bela Vista - CEP: 12412-520, Pindamonhangaba /SP, tendo como responsável 
sócia a Engenheira Sanitarista e Ambiental Maria José Mendes, presta 
serviços controle químico da água, serviços de responsabilidade técnica e 
elaboração de laudos de regularização ambiental desde 2018, no poço tubular 
profundo junto aos órgãos ambientais competentes, por meio de contrato de 
prestação de serviços junto a ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DE LOTES 
DO LOTEAMENTO PARQUERESIDENCIAL JEQUITIBA, portadores do CNPJ 
15.761.258/0001-88, situado a Rodovia Nicola Capucci. 4000 – Cerejeira – 
Jacareí, CEP: 12326-501.Número da responsabilidade técnica junto ao CREA: 
2620240241627. 

 

Jacareí, 27 de fevereiro de 2025. 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 30/05/2025, 08:59

Parâmetros: CPF / CNPJ: 09.493.018/0001-47. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YTkyYWU0YjU0YjA0YTI3ZmVlZDk1NGZiNzE4ZTJiZWQ5MmY2ZDM1NjgzZTg2OWUzODk2MjkyMjQ0MjEyM2I0MQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios



A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/05/2025 09:01:17Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

CNPJ: 09.493.018/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI



Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



4. Atividade Técnica

3. Vinculo Contratual

2. Contratante

6. Declarações

5. Observações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Prestação de Serviços de Responsabilidade Técnica junto ao processo de controle de qualidade da Água para os órgãos 
competentes, contemplando: Coleta e analise de água bruta, segundo portaria 2914, do Ministério da Saúde, Coleta e analise de 
água para pontos de consumo para potabilidade segundo resolução SS65 Estado de São Paulo. Controle de dosagens de Cloro e 
Entrega de Relatórios técnicos a Vigilância Sanitária Municipal.

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Cargo ou Função

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 92221220160545780

1. Responsável Técnico

MARIA JOSE MENDES
Título Profissional: Engenheira Sanitarista e Ambiental RNP:

Registro: 5062537989-SP

2604329891

Contratante: Associação de Proprietários de Lotes do Loteamento Parque Residencial 
Jequitiba

CPF/CNPJ: 15.761.258/0001-88
Endereço: Estrada NICOLA CAPPUCI N°: 6000

Complemento:

Cidade: Jacareí UF:

Bairro: Da Cerejeira

SP CEP: 12326501

Registro:Pessoa Jurídica de Direito PrivadoTipo de Contratante:

Unidade Administrativa: Condomínio
Endereço: Estrada NICOLA CAPPUCI N°:

Cidade: Jacareí UF: SP CEP: 12326501

Da CerejeiraBairro:Complemento:

Data de Início: 15/03/2013

Previsão de Término: 14/03/2014

Prestador de serviçoTipo de Vínculo:

Identificação do Cargo/Função: Responsável Tecnica

Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica Quantidade Unidade

Responsável Tecnica 1,00000 unidade

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

7. Entidade de Classe

Valor ART Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Número:R$74,37 24/05/2016 74,37 92221220160545780

41 - PINDAMONHANGABA - ASSOCIAÇÃO DOS 
PROFS. DE ENGENHARIA, ARQUIT. E AGRONOMIA 
DE PINDAMONHANGABA

Versão do Sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Associação de Proprietários de Lotes do Loteamento Parque Residencial 
Jequitiba - CPF/CNPJ: 15.761.258/0001-88

MARIA JOSE MENDES - CPF: 081.138.848-40

9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br 
Tel: 0800 17 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima
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4. Atividade Técnica

3. Vinculo Contratual

2. Contratante

6. Declarações

5. Observações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Prestação de Serviços de Responsabilidade Técnica junto ao processo de controle de qualidade da Água para os órgãos 
competentes, contemplando: Coleta e analise de água bruta, segundo portaria 2914, do Ministério da Saúde, Coleta e analise de 
água para pontos de consumo para potabilidade segundo resolução SS65 Estado de São Paulo. Controle de dosagens de Cloro e 
Entrega de Relatórios técnicos a Vigilância Sanitária Municipal.

1. Responsável Técnico

MARIA JOSE MENDES
Título Profissional: Engenheira Sanitarista e Ambiental RNP:

Registro: 5062537989-SP

2604329891

Contratante: Associação de Proprietários de Lotes do Loteamento Parque Residencial 
Jequitiba

CPF/CNPJ: 15.761.258/0001-88
Endereço: Estrada NICOLA CAPPUCI N°: 6000

Complemento:

Cidade: Jacareí UF:

Bairro: Da Cerejeira

SP CEP: 12326501

Registro:Pessoa Jurídica de Direito PrivadoTipo de Contratante:

Unidade Administrativa: Condomínio
Endereço: Estrada NICOLA CAPPUCI N°:

Cidade: Jacareí UF: SP CEP: 12326501

Da CerejeiraBairro:Complemento:

Data de Início: 15/03/2013

Previsão de Término: 14/03/2014

Prestador de serviçoTipo de Vínculo:

Identificação do Cargo/Função: Responsável Tecnica

Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica Quantidade Unidade

Responsável Tecnica 1,00000 unidade

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

7. Entidade de Classe

Valor ART Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Número:R$74,37 24/05/2016 74,37 92221220160545780

41 - PINDAMONHANGABA - ASSOCIAÇÃO DOS 
PROFS. DE ENGENHARIA, ARQUIT. E AGRONOMIA 
DE PINDAMONHANGABA

Versão do Sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Associação de Proprietários de Lotes do Loteamento Parque Residencial 
Jequitiba - CPF/CNPJ: 15.761.258/0001-88

MARIA JOSE MENDES - CPF: 081.138.848-40

9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 17 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº: 54/2025

DE: 90045/2025   Dispensa
Eletrônica:

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 30 de
Maio de 2025

MENDES SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA

CNPJ: 09.493.018/0001-47 IE:

Endereço: RUA INGLATERRA, N° 379 Bairro: JD BELA VISTA - Cidade/UF:
PINDAMONHANGABA / SP

Telefone: (12) 3527-1493, (12)
97410-6177 Fax: CEP: 12412-520

Banco: 001 C/C:
394-8 Agência: 9794-2

Nome Banco: BANCO DO
BRASIL S/A. Contato: MARIA JOSE MENDES

Email: MENDES.AMBIENTAL@GMAIL.COM

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição /

Observação Unid. Qtde. Preço
Unitário IPI % Total



1 7442

CONTRATAÇÃO
DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS
PARA ANÁLISE E
TRATAMENTO DE
ÁGUA, COM
FORNECIMENTO
DE PRODUTOS
QUÍMICOS PARA
O TRATAMENTO,
QUE CONFIRA O
RESULTADO
ESPERADO.

SV 12.00 R$
4.000,00 0.00 R$ 48.000,00

  Total: R$ 48.000,00

 

Observações:

- CONFORME V/ PROPOSTA DATADA DE 28/05/2025.
- O SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO NO INPE/SJCAMPOS, CONFORME MINUTA
DE CONTRATO(ITEM 1.2 DO TERMO DE REFERENCIA).
-*MULTA: CONFORME CONSTA NO AVISO DE CONTRATAÇÃO E NO TERMO DE
REFERÊNCIA.
- AMPARO LEGAL INCISO II, ART 75 DA LEI 14.133.
-“ESTA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO, SÓ TERÁ VALIDADE MEDIANTE A
NOTA DE EMPENHO”

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI - AV.
DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS São Paulo CEP:
12227-010 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Telefone 2:
+55(12)3208-6105 Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 365 dias

Prazo de pagamento...: 05 DIAS UTEIS

Validade da proposta...: 60 dias

 



O faturamento deverá ser para:

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP CEP: 12227-
010

CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Fax:

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras,
Recebimento e Importação, em 02/06/2025, às 09:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior, Ordenador de Despesas, em
02/06/2025, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12873451 e o código CRC 6EDF694B.

01340.003250/2025-70 12873451v3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Serviço de Compras, Recebimento e Importação

Coordenação de Administração
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

ORDEM DE COMPRA
REFERENTE AO PROCESSO Processo de Compra: 90045/2025

 

Ordem de Compra: 54/2025

Fornecedor: MENDES SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA

Item Requisição Material Fonte PTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

1 SEIEA-
031/2025-RC 7442 1000 172523 2000000B-

03 339039517,00000 R$
4.000,00

R$
28.000,00

Total: R$
28.000,00

 

Resumo do Processo: 90045/2025

 

Fonte PTRES P.I. ND. Valor Total

1000 172523 2000000B-03 33903951 R$ 28.000,00

Valor Total das OCs: R$ 28.000,00

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras,
Recebimento e Importação, em 02/06/2025, às 09:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12873461 e o código CRC 093A2A58.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12873461

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINUTA DE

TERMO DE CONTRATO

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

 

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE
(Processo Administrativo n° 01340.003250/2025-70)

 
 

   CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........../.........., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
...................................................................................
E ................................................................................

 

A União, por intermédio do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, com sede na Avenida dos Astronautas, nº 1.758, Jardim da Granja,
CEP 12227-010, na cidade de São José dos Campos – SP, inscrito  no CNPJ sob o nº 01.263.896/0005-98, neste ato representado  por seu Diretor,
......................................, nomeado pela Portaria nº ..........., de ....... de ................. de ........, publicada no DOU de ........ de ................. de .........,
inscrito no CPF nº ..........................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo nº 01340.0003250/2025-70 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n° 90045/2025 mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a  contratação  de  empresa especializada para tratamento químico da água do Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais (INPE) da unidade de São José dos Campos – SP, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Contratação de empresa especializada para tratamento
químico e controle de qualidade de água potável,
compreendendo aplicação de hipoclorito de sódio e
inibidor de corrosão.

14150 SV 12 R$ R$

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Aviso de Contratação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente; 

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6 Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução
do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-
se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

8.1.8.1 Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2 Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.1.8.3 Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.1.8.4 Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5 Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6 Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.

8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de
30 (trinta) dias.

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72


8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas;

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.25 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;

9.25.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.



9.26 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.28 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato;

9.29 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem-estar no trabalho;

9.30 Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;

9.31 Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
contrato;

9.32 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no  seguinte  local:  Av. dos Astronautas, 1.758, Jardim  da Granja, São José dos
Campos - SP.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.



13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário,
a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 Das indenizações e multas.

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

13.8 O contratante poderá ainda:

13.8.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação
que rege a matéria; e

13.8.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139
da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São José dos Campos – SP, Seção Judiciária de São José dos Campos – SP, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

São José dos Campos, [dia] de [mês] de 2024.
 
 
 

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

 
 
 

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

 
 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 
AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.
 

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação, em
02/06/2025, às 11:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 12874119 e o
código CRC ABEB2253.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12874119

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.493.018/0001-47 DUNS®: 899394582
Razão Social: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Nome Fantasia: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/08/2025 Automática
FGTS 26/06/2025 Automática
Trabalhista Validade: 24/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/10/2025
Receita Municipal Validade: 26/08/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/06/2025 07:52 de
CPF: 147.XXX.XXX-10      Nome: CAROLINE MAKI TAKAHASHI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao














Data e hora da consulta:
Usuário:

  04/06/2025 11:16
        ***.475.448-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

240106 INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE REAL - (R$)

2025 NE 262

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172523 1000000000 339039 240106 2000000B-03

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

03/06/2025 Estimativo 01340.003250/2025-70 0,0000 28.000,00

09.493.018/0001-47 MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO QUÍMICO DO SISTEMA DE ÁGUA
POTÁVEL DO INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS (INPE), UNIDADE DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS/SP, CONFORME REQUISIÇÃO DE COMPRAS SEIEA-031/2025-RC (SEI 12808818) E AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº 54/2025 (SEI 12873451)

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

24010606900452025 - UASG Minuta: 240106

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

INGLATERRA 373 BELA VISTA

CEP

12412-520

Município

PINDAMONHANGABA SP

UF Telefone

12-3642-8488

CNPJ

01.263.896/0005-98

CEP

12227-010

Endereço

AV.DOS ASTRONAUTAS, NR. 1.758

Município

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

Telefone

(012) 32086079 - 32086080 - 32086075-32086081

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

04/06/2025 11:08:55
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  04/06/2025 11:16
        ***.475.448-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 28.000,00

Total da Lista

Subelemento 51 - SERVICOS DE ANALISES E PESQUISAS CIENTIFICAS

001 28.000,00Item compra: 00001 - Análise Físico - Química Água

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

03/06/2025 Inclusão 7,00000 4.000,0000 28.000,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

***.163.688-**

04/06/2025 11:08:55

Gestor Financeiro

GENTIL MOURA DA SILVA

***.217.568-**

04/06/2025 09:42:00

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

04/06/2025 11:08:55
Operação
Alteração



INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação de Administração
Serviço de Controle de Orçamento e Finanças
 
 

 

Memorando nº 7954/2025/INPE
São José dos Campos, 04 de junho de 2025.

 
 
Ao Setor de Acompanhamento de Processos - SEAPR
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de Processo
 
 
 
                               Encaminhamos o processo 01340.003250/2025-70 para providências quanto à
formalização de contrato.
 
                               Atenciosamente,
 

                             Assinado eletronicamente
                             Gentil Moura da Silva

                             Chefe do Serviço de Controle de Orçamento e Finanças - SECOF
                             SIAPE nº 6664496

Documento assinado eletronicamente por Gentil Moura da Silva, Chefe do Serviço de Controle de
Orçamento e Finanças, em 04/06/2025, às 12:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12884672 e o código CRC 574863EC.

 

 

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12884672

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.493.018/0001-47 DUNS®: 899394582
Razão Social: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Nome Fantasia: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/08/2025 Automática
FGTS 26/06/2025 Automática
Trabalhista Validade: 24/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/10/2025
Receita Municipal Validade: 26/08/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/06/2025 15:48 de
CPF: 060.XXX.XXX-19      Nome: ANGELITA TAVARES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.493.018/0001-47 DUNS®: 899394582
Razão Social: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Nome Fantasia: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154069 - FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Data Aplicação: 11/07/2017
Número do Processo: 23122019886201650
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de advertência por descumprimento do item 13.1 do

Anexo I do Edital 062/2016.

Ocorrência 1:

Emitido em: 05/06/2025 15:48 de
CPF: 060.XXX.XXX-19      Nome: ANGELITA TAVARES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.493.018/0001-47 DUNS®: 899394582
Razão Social: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Nome Fantasia: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 05/06/2025 15:49 de
CPF: 060.XXX.XXX-19      Nome: ANGELITA TAVARES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.493.018/0001-47 DUNS®: 899394582
Razão Social: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Nome Fantasia: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 05/06/2025 15:49 de
CPF: 060.XXX.XXX-19      Nome: ANGELITA TAVARES

11
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 05/06/2025, 15:49

Parâmetros: CPF / CNPJ: 09.493.018/0001-47. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ODdkYzlkMGMxYjNhMDBkMWExZDU5Mzk0NWY0Yjk0MGQ0MWViMDIzZGY0ZmJmZmZjODhiYjgwOGUyMzU3OWZlOQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.493.018/0001-47
Certidão nº: 31335116/2025
Expedição: 05/06/2025, às 15:51:09
Validade: 02/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.493.018/0001-47, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

\‘ -.



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/06/2025 15:52:21Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MENDES SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 09.493.018/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 05/06/2025, 15:50

Parâmetros: CPF / CNPJ: 081.138.848-40. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: M2U0YzdhYWU2NGRjOTZjOWNkZWIxZTZhY2E1MzhmMTY1NDEyMmJiMGFkZDhmZjIxZGU3NTg3NzRmNDE3ZDk2MA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1

angelita.tavares
Marcador de texto
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARIA JOSE MENDES
CPF: 081.138.848-40
Certidão nº: 31335283/2025
Expedição: 05/06/2025, às 15:51:33
Validade: 02/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARIA JOSE MENDES, inscrito(a) no CPF sob o nº
081.138.848-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/06/2025 às 15:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 081.138.848-40.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6841.E788.3418.C576 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/06/2025 as 15:52:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6841.E788.3418.C576&cpfCnpj=08113884840
angelita.tavares
Marcador de texto
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Infraestrutura Administrativa
Grupo Permanente de Engenharia e Manutenção - GPEMA
 
 

 

Memorando nº 8210/2025/INPE
São José dos Campos, 10 de junho de 2025

 

À Senhora,

Lilian Veiga Vinhas.

Coordenadora de Planejamento, Orçamento e Avaliação – COPOA.

 

Assunto: Solicitação de Despacho Exercício 2026 - Tratamento de água potável.

 

Prezada Senhora,

Solicito a elaboração de despacho referente à previsão orçamentária para o exercício mencionado na
Requisição de Compras SEIEA-031/2025-RC SEI 12808818 relativo a Dispensa Eletrônica n° 90045/2025,
SEI 01340.003250/2025-70.

Para o exercício de 2026, no valor de R$ 20.000,00, pela Coordenadora de Planejamento, Orçamento e
Avaliação.

Diante disso, encaminho o presente processo para providências necessárias.

 

À disposição para melhores esclarecimentos.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
João Valdecir Bento

GPEMA/SEIEA
SIAPE: 1356730

 

São José dos Campos, 10 de junho de 2025.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por João Valdecir Bento, Presidente do Grupo Permanente de
Engenharia e Manutenção, em 10/06/2025, às 15:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12900339 e o código CRC CE6DD74D.

 

 

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12900339

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Planejamento, Orçamento e Avaliação

 

DESPACHO

Processo nº: 01340.003250/2025-70
Referência: SEIEA-031/2025-RC (12808818).
 
Interessado: João Valdecir Bento
Assunto: Despacho da Coordenação de Planejamento, Orçamento e Avaliação - COPOA - Exercício 2026.
 

OBJETO:  Contratação de prestação de serviços especializados para análise e tratamento de água, com
fornecimento de produtos químicos para atender a unidade do INPE de São de José dos Campos - SP,
conforme requisição de compras SEIEA-031/2025-RC (12808818).

Informamos que para a contratação dos serviços acima referidos no exercício de 2026, no montante de
R$ 20.625,00 (Vinte mil, seiscentos e vinte e cinco reais), os recursos orçamentários foram considerados
nas discussões de formulação do PPA 2024-2027, e serão incluídos no encaminhamento da proposta do
PLOA 2026, ressalvadas as considerações, instruções e datas a serem, oportunamente, divulgadas pelo
Ministério do Planejamento e Orçamento. 

 

São José dos Campos, 10 de junho de 2025.
 
 

(Assinado eletronicamente)
Lilian Veiga Vinhas

Coordenadora de Planejamento, Orçamento e Avaliação – COPOA
SIAPE: 1363802

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Veiga Vinhas, Coordenadora de Planejamento,
Orçamento e Avaliação, em 11/06/2025, às 08:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12900796 e o código CRC 370F20BA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12900796



INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO Nº 01.06.017.0/25, QUE  FAZEM  ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS E A EMPRESA MENDES SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.

 

A União, por intermédio do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, com sede na Avenida dos Astronautas, nº 1.758, Jardim da Granja,
CEP 12227-010, em São José dos Campos – SP, inscrito  no CNPJ sob o nº 01.263.896/0005-98, neste ato representado por seu Coordenador-
Geral de Gestão Organizacional Senhor Naoto Shitara, conforme Portaria nº 270, de 14/05/2025, publicada no D.O.U. de 16/05/2025, e Portaria
de Subdelegação de Competência nº 1024/2023, de 21/11/2023, portador do CPF nº ***.226.128-**, doravante denominado CONTRATANTE e,
de outro lado, a empresa MENDES SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.,  inscrita no CNPJ sob o nº 09.493.018/0001-47, situada na Rua Inglaterra, nº
373, Jardim Bela Vista, CEP 12412-520, em Pindamonhangaba – SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria
José Mendes, portadora  do  CPF nº ***.138.848-**, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº
01340.0003250/2025-70  e, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº  90045/2025  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a  contratação  de  empresa especializada para tratamento químico da água do Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais – INPE da unidade de São José dos Campos – SP, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Contratação de empresa especializada para tratamento químico e
controle de qualidade de água potável, compreendendo aplicação

de hipoclorito de sódio e inibidor de corrosão.
SV 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Aviso de Contratação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADA;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente; 
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação; e 
2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN).

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a  CONTRATADA tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.



 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução
do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.2. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

8.2.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.2.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela CONTRATADA;
8.2.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;
8.2.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.2.5. Demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
8.2.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da CONTRATADA.

8.3. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pela CONTRATADA.

8.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.4.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

8.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

8.6. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.7. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da  CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens e
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:



9.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
Contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do Contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do Contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do Contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do Contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
Contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
Contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Av. dos Astronautas, nº 1.758, Jardim da Granja, São José dos
Campos – SP.



 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame
ou do Contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pela CONTRATADA.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. A CONTRATADA deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a  CONTRATADA atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do Contrato são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

13.2.  O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação da  CONTRATADA pelo
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário,
a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade
de concluir o Contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado Termo Aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3. Das indenizações e multas.

13.7. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

13.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.8.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação
que rege a matéria; e



13.8.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139
da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do Contrato.

13.9. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo Aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo,
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: COADM/SEIEA
Fonte de Recursos: 1000000000
Programa de Trabalho: 172523
Elemento de Despesa:339039
Plano Interno: 2000000B-03
Nota de Empenho: 2025NE000262

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1.  Os casos omissos serão decididos pelo  CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao  art.
8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São José dos Campos – SP, Seção Judiciária de São José dos Campos – SP, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

São José dos Campos, data e hora da assinatura eletrônica.

 

 

 
Pelo CONTRATANTE:                                             (assinado eletronicamente)
                                                                                  Naoto Shitara
                                                                                  Coordenador-Geral de Gestão Organizacional
                                                                                  
 
 
 
                                                                                  
Pela CONTRATADA:                                                (assinado eletronicamente) 
                                                                                    Maria José Mendes
                                                                                    Sócia
                                                                                   
 
 



 
TESTEMUNHAS:
 
(assinado eletronicamente)                              (assinado eletronicamente)
Nome: Ruth de Cássia Dias                                Nome: Ana Beatriz dos Santos Azevedo Higgeti   
CPF: ***.564.698-**                                           CPF: ***.164.918-**       

Documento assinado eletronicamente por Maria Mendes (E), Usuário Externo, em 12/06/2025, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Naoto Shitara, Coordenador-Geral de Gestão Organizacional, em 12/06/2025, às 11:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ruth de Cassia Dias (E), Usuário Externo, em 12/06/2025, às 11:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ana beatriz dos santos azevedo Higgeti (E), Usuário Externo, em 12/06/2025, às 11:42 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 12905717 e o
código CRC 5765806A.

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI nº 12905717

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO PRÉVIO Nº 10242/2025

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05, inciso
XIX do Decreto 5.591/05 e do inciso XVI do artigo 22 da Portaria Nº 4128/2020/SEI-MC TI
de 30 de novembro de 2020, torna público que se encontra em análise o processo a seguir
discriminado:

Processo: 01245.006824/2025-40
Requerente: Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará - HEMOCE
CQB: 641/24
Assunto: Solicitação de parecer para importação de Organismo Geneticamente

Modificado - OGM da classe de risco 2.
Ementa: A Comissão Interna de Biossegurança do Centro de Hematologia e

Hemoterapia do Ceará - HEMOCE solicita parecer técnico da CTNBio para importação de
Organismo Geneticamente Modificado - OGM, de um vetor lentiviral de terceira geração,
deficiente em replicação e não patogênico, da instituição Miltenyi Biotec B.V. & Co. KG
(Alemanha) com destino à instituição Centro de Processamento Celular (CPC) do Centro de
Hematologia e Hemoterapia do Estado do Ceará (HEMOCE). O processo será examinado de
acordo com as normas da CTNBio e um parecer será emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prévio não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

A CTNBio informa que o público terá trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicação. Informações complementares poderão
ser solicitadas por meio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC ou pelo sistema
FALABR, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

RUBENS JOSÉ DO NASCIMENTO
Coordenador da CTNBio

EXTRATO PRÉVIO Nº 10243/2025

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o art. 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; com o art.
5º, inciso XIX, do Decreto 5.591/05 e com a Portaria nº 4128/2020/SEI-MCTI, de 30 de
novembro de 2020, torna público que encontra-se em análise a alteração da Comissão
Interna de Biossegurança - CIBio, a seguir discriminada:

Processo: 01245.016042/2023-57
Requerente: Takeda Pharma Ltda.
CQB: 497/20
Assunto: Solicitação de parecer para alteração da Comissão Interna de

Biossegurança - CIBio.
Ementa: O Responsável Legal pela Takeda Pharma Ltda., Luís Guilherme V.

Fraccaroli, solicita à CTNBio parecer técnico referente a nova composição da Comissão
Interna de Biossegurança local. O ato formal com a alteração da CIBio, Carta Takeda
Pharma, em 28/04/2025, foi emitido pelo Responsável Legal da instituição para a
destituição de Alex Bernacchi. A composição proposta consta dos seguintes especialistas:
Luis Fraccaroli (Presidente), Alessandro Martins Paiva, Denise Abud, Eduardo Nascimento,
Flávio Perrotti, Juliana Seckler Yoshikawa, Luis Guilherme Massari Junior, Luiz Roque Neto
e Renata Aracelli Pires.

A presente alteração será analisada de acordo com as normativas legais
vigentes pelo Presidente da CTNBio, o qual avalia se a nova composição está apta para
gerir as atividades de biossegurança contidas no Certificado de Qualidade de Biossegurança
- CQB. Este extrato prévio não exime a requerente do cumprimento das demais legislações
vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o público terá 30 (trinta) dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicação. Informações complementares poderão
ser solicitadas por meio do Serviço de Informação ao Cidadão - FALA.BR, no site do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovações: https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br

RUBENS JOSÉ DO NASCIMENTO
Coordenador da CTNBio

EXTRATO PRÉVIO Nº 10244/2025

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05, inciso
XIX do Decreto 5.591/05 e do inciso XVI do artigo 22 da Portaria Nº 4128/2020/SEI-MC TI
de 30 de novembro de 2020, torna público que se encontra em análise o processo a seguir
discriminado:

Processo: 01245.006904/2025-03
Requerente: Inova Meidcal - Serviços de Saúde e Gestão Ltda.
CNPJ: 37.073.310/0001-46
Endereço: Av. General Flores Cunha, 1050, sala 704, Vila Veranópolis,

Cachoeirinha - RS
Assunto: Solicitação de parecer para emissão de Certificado de Qualidade em

Biossegurança - CQB para atividades com Organismo Geneticamente Modificado da classe
de risco 1.

Ementa: O Responsável Legal da Inova Meidcal - Serviços de Saúde e Gestão
Ltda. solicita parecer para emissão de Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB
para execução da atividade de pesquisa em regime de contenção com organismos
geneticamente modificados da classe de risco 1. O processo será examinado de acordo
com as normas da CTNBio e um parecer será emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prévio não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

A CTNBio informa que o público terá trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicação. Informações complementares poderão
ser solicitadas por meio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC ou pelo sistema
FALABR, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

RUBENS JOSÉ DO NASCIMENTO
Coordenador da CTNBio

EXTRATO PRÉVIO Nº 10245/2025

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05, inciso
XIX do Decreto 5.591/05 e do inciso XVI do artigo 22 da Portaria Nº 4128/2020/SEI-MC TI
de 30 de novembro de 2020, torna público que se encontra em análise o processo a seguir
discriminado:

Processo: 01245.007494/2025-18
Requerente: Instituto Nacional do Câncer - INCA
CQB: 139/01
Assunto: Solicitação de parecer para importação de Organismo Geneticamente

Modificado - OGM da classe de risco 2.
Ementa: A Comissão Interna de Biossegurança do Instituto Nacional do Câncer

- INCA solicita parecer técnico da CTNBio para importação de Organismo Geneticamente
Modificado - OGM, denominado adenovírus oncolítico AR2011 com capacidade de
expressar BiTE bi-específico para CD3 e EGFR 5, da instituição Instituto Leloir (Argentina)
com destino à instituição Instituto Nacional do Câncer - INCA. O processo será examinado
de acordo com as normas da CTNBio e um parecer será emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prévio não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

A CTNBio informa que o público terá trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicação. Informações complementares poderão
ser solicitadas por meio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC ou pelo sistema
FALABR, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

RUBENS JOSÉ DO NASCIMENTO
Coordenador da CTNBio

INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E
T EC N O LO G I A

EXTRATO DE ADESÃO

Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram a união por
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI, representado pelo INSTITUTO
BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IBICT com sede no SAUS Quadra
5, Lote 6 Bloco H 5º andar CEP 70.070-912, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.082.993/0001-
49, e o Banco do Brasil S/A com o CNPJ: 00.000.000/0001-91, visando a operacionalização do
Depósito em Garantia Vinculado a obrigações, nos termos da Instrução Normativa SG/MP Nº
05, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores. Objeto do Termo de Adesão ao Acordo
de Cooperação Técnica é regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ,
dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos
firmados pela ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos
saldos e extratos das contas abertas, tendo VIGÊNCIA de 60 (sessenta) meses, a contar da
data de sua assinatura, realizada em 09 de junho de 2025, pelos signatários: Carlos André
Amaral de Freitas, Coordenador de Administração do IBICT - CPF 316.XXX.XXX-53 e José
Heriberto Pinheiro Junior, Gerente-Geral do Banco do Brasil/DF- CPF: 995.XXX.XXX-20.

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 170/2025 - UASG 240106

Nº Processo: 01340.000325/0202-57.
Dispensa Nº 90045/2025. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE.
Contratada: 09.493.018/0001-47 - MENDES SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada para tratamento químico da água do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE da Unidade de São José dos Campos - SP, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência (R.D. Nº 01.06.017.0/25).
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 12/06/2025 a
12/06/2026. Valor Total: R$ 48.000,00. Data de Assinatura: 12/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/06/2025).

INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2021 - UASG 240114
Nº Processo: 01201.000432/2021-50. Pregão Nº 06/2021. Contratante: INSTITUTO
NACIONAL DO SEMIARIDO CNPJ: 01.263.896/0019-93. Contratado: CNPJ 40.849.143/0001-
97- PRONET Tecnologia e Engenharia Ltda. Objeto: O objeto do presente instrumento é
REVISAR os valores contratuais em razão da concessão de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, decorrente da reoneração gradual da folha de pagamentos, promovida pela Lei
nº 14.973, de 16 de setembro de 2024.. Fundamento Legal: Artigo 65, inciso II, alínea "d",
e § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993 e Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024. Vigência:
10/06/2025 a 29/11/2025. Valor Total Anual: R$ 216.242,07 (duzentos e dezesseis mil
duzentos e quarenta e dois reais e sete centavos). Data de Assinatura: 10/06/2025.
Signatários: pelo INSA: José Etham de Lucena Barbosa -Diretor; e pela PRONET Tecnologia
e Engenharia Ltda: Thiago Lessa Prata - Representante Legal.

OBSERVATÓRIO NACIONAL
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 240126

Número do Contrato: 9/2023.
Nº Processo: 01210.000119/2022-93.
Contratante: OBSERVATORIO NACIONAL. Contratado: 42.407.445/0001-30 - CONSTRUIR
FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS LTDA. Objeto: Termo de apostilamento nº 1/2025
nº processo: 01210.000119/2022-93
contratante: observatório nacional - cnpj: 04.053.755/0001-05
contratada: construir facilities arquitetura e serviços ltda. - cnpj: 42.407.445/0001-30;
objeto: repactuar o contrato nº 09/2023, em face da convenção coletiva de trabalho
2024/2025, carta da contratada datada de 03 de outubro de 2025, planilhas de custos e
formação de preços e cláusula sexta do contrato ora apostilado, resultante do pregão
eletrônico n.º 119/2022; fundamento legal: instrução normativa nº 5/2017, art. 53 a 60 e
suas alterações
fonte de recursos: não alterado; valor global do contrato altera-se: r$ 222.876,84..
Vigência: 01/06/2023 a 31/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 222.876,84.
Data de Assinatura: 12/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/06/2025).

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

DIRETORIA CIENTÍFICA
AV I S O

CONCEDENTE: O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
- CNPq torna público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o
resultado da Chamada CNPq Nº 32/2023 - Pós-Doutorado Júnior - PDJ 2023 (Prorrogação).
As propostas aprovadas encontram-se no http://resultado.cnpq.br/1484096745764951

Brasília, 12 de junho de 2025.
OLIVAL FREIRE JUNIOR

Diretor(a) Científico

AV I S O

CONCEDENTE: O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
- CNPq torna público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o
resultado da Chamada CNPq Nº 32/2023 - Pós-Doutorado Sênior - PDS 2023 (Prorrogação).
As propostas aprovadas encontram-se no http://resultado.cnpq.br/9740036238654450

Brasília, 12 de junho de 2025
OLIVAL FREIRE JUNIOR

Diretor(a) Científico

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o resultado da
Chamada Pública CH CT-AERO - CNPq/FNDCT/MCTI 17/2022 - Faixa B - Grupos de pesquisa
obrigatoriamente em colaboração com empresas e entes do setor produtivo (Prorrogação).
As propostas aprovadas encontram-se no link: http://resultado.cnpq.br/4729838651680977

Em 12 de junho de 2025.
OLIVAL FREIRE JUNIOR

Diretor Científico - DCTI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
ana.azevedo
Marcador de texto



Correspondência Eletrônica - 12909021

Data de Envio:
  13/06/2025 08:21:23

De:
  INPE/Setor de Acompanhamento de Processos <seapr@inpe.br>

Para:
    MENDES.AMBIENTAL@GMAIL.COM
    valdecir.bento@inpe.br
    angelita.tavares@inpe.br
    ruth.dias@inpe.br
    ana.azevedo@inpe.br

Assunto:
  Contratos publicados - INPE

Mensagem:
  
Prezados,

Encaminhamos, para conhecimento, acompanhamento e controle dessa empresa, uma via do Termo de Contrato de
Prestação de Serviços, oriundo do Processo 01340.003250/2025-70, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para tratamento químico da água do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais INPE da unidade de São
José dos Campos SP, registrado neste SEAPR sob o R.D. Nº 01.06.017.0/25.

Na oportunidade, segue cópia da publicação do extrato do Instrumento no Diário Oficial da União, edição de
13/06/2025, Nº 111, Seção 3, Página 18.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

A partir de agora, todas as tratativas relativas à execução contratual devem ser realizadas diretamente com a área
requisitante, neste ato representada pela pessoa do Sr. Joao Valdecir Bento, que nos lê em cópia.

Atenciosamente,

Setor de Acompanhamento de Processos - SEAPR

Anexos:
    Contrato_12905717.html
    Publicacao_12908986_D.O.U.___Mendes___tratamento_da_agua_.pdf



 

 

Memorando nº 8363/2025/INPE
São José dos Campos, 13 de junho de 2025.

Ao Senhor Chefe do SEGCC

Assunto: Acompanhamento de Contrato 
 

1. Encaminhamos, para conhecimento e acompanhamento, cópia do seguinte instrumento:

Contrato de Prestação de Serviços  firmado entre o INPE e a  empresa  MENDES SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA.,  registrado neste SEAPR sob o R.D. Nº 01.06.017.0/25, que tem como objeto
a contratação de empresa especializada para tratamento químico da água do Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais – INPE da unidade de São José dos Campos – SP.

2. O extrato do instrumento contratual foi publicado na edição do D.O.U. de 13/06/2025, Nº
111, Seção 3, Página 18, conforme doc. SEI nº  12908986.

 

Atenciosamente
 

(assinado eletronicamente)
Angelita Tavares – SIAPE 0664166

Setor de Acompanhamento de Processos – SEAPR

Documento assinado eletronicamente por Angelita Tavares, Chefe do Setor de Acompanhamento de
Processos, em 13/06/2025, às 08:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12909022 e o código CRC D3EC3583.

 

 

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12909022

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

Memorando nº 8364/2025/INPE
São José dos Campos, 13 de junho de 2025.

 

Ao Senhor Chefe do SECOF

 Assunto: Encaminhamento de Processo
 

1. Trata-se do  Processo Nº 01340.003250/2025-70,  que deu origem à contratação da
empresa MENDES SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para tratamento químico da água do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE da unidade de São
José dos Campos – SP, registrado neste SEAPR sob o R.D. Nº 01.06.017.0/25, que ora encaminhamos para
controle e providências que o SECOF julgar necessárias.                                    

2. O extrato do instrumento contratual foi publicado na edição do D.O.U. de 13/06/2025, Nº
111, Seção 3, Página 18, conforme doc. SEI nº  12908986.

 
Atenciosamente

 
(assinado eletronicamente)

Angelita Tavares – SIAPE 0664166
Setor de Acompanhamento de Processos – SEAPR

Documento assinado eletronicamente por Angelita Tavares, Chefe do Setor de Acompanhamento de
Processos, em 13/06/2025, às 08:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12909024 e o código CRC 1C22D321.

 

 

Referência: Processo nº 01340.003250/2025-70 SEI-INPE nº 12909024

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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